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CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO DA EMPRESA MO CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTOA. 

MOVIMENTAÇÃO 

Gerência de Compras 

Central Estratégica de Compras Públicas Responsável pelo Processo 

Dados do contrato: 

Início:_/_/ __ Término:_/_/ __ 



I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , 

" ~) 

SMS • COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA '' .;"' 

·~ COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 
"'- .í .r; ' ,A, •• ·.:. 

"''no' ,, _,. 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO Alfnte do Contrata;.lo 

Local (Setor ) SMS- Coordenação de Assistência Farmacêutica 

Protocolo (N!!) 13424 7/2025 

Data e hora 30/09/2025 16:26:02 

Texto de envio Solicitação de compra Ana Beatriz Campos 
D ia8002166-31.202 5 .8.05 .02 7 4 

~ 
Renata Prado Silva Nogueira SMS- Coordenação de Assistência Farmacêutica 

Responsável pelo envio Responsável do Setor • RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 
Solicitação de compra Ana Beatriz Campos Prezados, Cumprimentando-os cordialmente, 
Dia8002166-31.202 5 .8. 05.02 7 4 conforme solicitação da Coordenação de Assistência 
SMS Farmacêutica do Múnicipio de Vitória da Conqu [ ... ] 
Renata Prado Silva Nogueira 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista . 

• rotocolo N!!: 
13424 7/2025 

Local (Origem): 
SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica 

Resp. {Recebimento} 

Data/Hora de origem: 
30/09/2025 16:26:02 

Local (Destino): 
SMS- Núcleo Administrativo 

SMS - NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ ! __ ! __ 



• 

Pagma lb ele 1 '. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

I SECRETARIA DE SAÚDE ~ 
COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA Cínti~Aives 'lvaAraúj,J 

Mat. D9 Ol&l·l 
Agente de tratação 

Protocolo- 134247/2025 

Solicitação de compra Ana Beatriz Campos Dia8002166-31.2025.8.05.0274 

Vitória da Conquista, 30 de setembro de 2025 

Prezados, 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme solicitação da Coordenação de Assistência 
Farmacêutica do Múnicipio de Vitória da Conquista e base na Lei 14.133/21, que regulamenta o 
art.75, inciso VIl, da Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da 
Adminstração Pública e outra providências, e considerando os termos da Decisão 
judicial n!! 8002166-31.2025.8.05.0274 , em favor de Ana Beatriz Campos Dias, que 
necessita do Fraldas com o quantitativo descrito abaixo, totalizando o tratamento para 180 dias. 
Requisitamos dispensa de licitação, considerando que o item solicitado não 
foi contemplado noDecretos n!! 23239 de 12 de junho de 2024 e n!! 23532 de 20 de 
janeiro de 2025 na Secretaria Municipal de Saúde. e aguarda conclusão de processo 
licitatório que tramita atualmente na Secretaria Municipal de Saúde . Solicito a Vossas Senhorias 
o devido encaminhamento deste pedido e enfatizo a URGÊNCIA nas providencias necessárias 
para a viabilização da compra do descrito, conforme cópias da decisão judicial, relatório e 
prescrição médica que seguem com documento físico: 

Fraldas Quantidade para 180 dias 
Fralda XXG Pampers(embalagem VERDE) 1200 Unidades 

• Atenciosamente. 

RENATA P A NOGUEIRA 
GERENTE COMPRAS 

30877-2 
COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA- SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro- Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

3054 
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• 

Cínti~ Alvej· va Araúj .. ) 
Mat. . 81-3 

Ag~nte de tratação 

# 
Kk~~cn A<m,!o R dos ~:r'cs 

Gerênc:a de Compras -SMS 
Matricula -1402 

Cb I {I 
........... -· -··-- --



TJBA 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

Número: 8002166-31.2025.8.05.0274 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE 

• 

Órgão julgador: V DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE VITORIA DA CONQUISTA 

Última distribuição : 05/02/2025 

Valor da causa: R$ 20-000,00 

Assuntos: Fornecimento de medicamentos 

Segredo de justiça? SIM 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

Outros participantes 

Ministério Público do Estado da Bahia (TERCEIRO 

INTERESSADO) 

Documentos 

ld_ Data da Documento 
Assinatura 

51497 18/08/2025 14:05 Decisão 
2668 

Cínti~ Alves~ilva Ara~. 
Mat. Qllóíal-3 

Agente de 'Contratação 

24/09/2025 

Tipo 

Decisão 

~---·· 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

V DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE VITORIA DA CONQUISTA 

Processo: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE n. 8002166-31.2025.8.05.0274 

Órgão Julgador: V DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE VITORIA DA CONQUISTA 

INTERESSADO: A. B. C. D. 

Advogado(s): 

INTERESSADO: ESTADO DA BAHIA e outros (2) 

Advogado(s): ·- --- ----- --I ,, , 

Vistos, etc. 

Cínti~ Alves d~va Ar;:;~; 
Mat. 09. 381-3 

Agente de trata ;.lo 

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, com PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA, formulada por ANA BEATRIZ CAMPOS DIAS, representado por sua genitora, através da 

Defensoria Pública, em face do ESTADO DA BAHIA e do MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, visando compelir os Réus a fornecerem, inicialmente, fraldas descartáveis tamanho XXG 

(120 mês), bem como medicamentos: Trileptal 60 mg/ml- uso contínuo 5 ml, via oral, de 12 em 12 horas 

-, Depakene 250 mg/5ml -uso contínuo 10 ml, via oral, pela manhã e 7,5 ml à noite-, Gardenal Gotas 

- uso contínuo 45 gotas, via oral, de 12 em 12 horas -, Risperidon I mg/ml - uso contínuo 0,5 ml 

(meio), via oral, à noite . • Narra a exordial que a Autora é criança diagnosticada com malformação do sistema nervoso central, 

epilepsia grave e refratária, com crises frequentes. Apresenta também lipomas subcutâneos - provável 

Síndrome de Fishman. A paciente ainda está em investigação diagnóstica de síndrome genética, visto que 

apresenta várias malformações e sinais clínicos. Apresenta malformação cerebral (hemimegalen.cefalia;· 

paquigiria e heterotopias), lipomatose recorrente, escoliose, hipoplasia renal à direita t;·hipertrofj;Ln:nal à 
~ . -- ' . ~ . ' ......... 

esquerda, além de pectus excavatum (Transtorno da Parede Torácica). ' /:_ .. : ".,,' •. 
; ·::· 

O NAT JUS, diante da documentação, apresentou relatório técnico, sob o ID 489182510. 

Inicialmente, destaca-se o deferimento parcial do pedido de tutela de urgência, em ID 489g.()6.2_48; :'paf~ 
determinar que o ESTADO DA BAHIA e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, forneçam para 

··-··· 
ANA BEATRIZ CAMPOS DIAS a disponibilização de fraldas descartáveis tamanho xxg (120 por mês), 

bem como os medicamentos: Trileptal (Oxcarbazepina) 60 mg/ml- uso contínuo 5 ml, via oral, de 12 em 12 

horas; Depakene (Ácido Va1proicoN alproato de Sódio) (250 mg/ 5ml) - uso contínuo 10 ml, via oral, pela 

manha e 7,5 ml a noite; Gardenal Gotas (Fenobarbital) - uso contínuo 45 gotas, via oral, de 12 em 12 



horas." Cínti~ Alves da 5@/J Ara6;: 
Mat. 09.10;~ 

Agente de Contrata;ão 
Em ID 491940829, o Estado da Bahia juntou nota de distribuição do medicamento Oxcarbamazepina 60 

mg/ml. 

Posteriormente, o Estado da Bahia informou que realizou o depósito judicial da quantia de R$ 586,80 

(quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos), para a aquisição de fraldas descartáveis, durante o 

período de 03 (três) meses. (ID 492494600) 

O Município contestou o feito em ID 494306589, suscitando as preliminares de falta de interesse processual, 

ilegitimidade passiva e incorreção do valor da causa. 

O Estado da Bahia apresentou contestação em ID 495075952, levantando as preliminares de incorreção do 

valor da causa, ilegitimidade passiva e falta de interesse de agir, além de questões de competência do juízo 

relativas ao tema 1.234 do STF . 

• o petitório de ID 497518388, a parte Autora informou o descumprimento da decisão de tutela de urgência, 

requerendo o bloqueio de verbas públicas, no valor de R$ 4.750,62 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais 

e sessenta e dois centavos). Requereu ainda a reconsideração da decisão, para que seja concedida a tutela 

provisória de urgência, de maneira a disponibilizar para a Autora o medicamento gardenal original e 200 

(duzentas) unidades de fraldas por mês, tamanho XXG, PAMPERS verde. 

Assim, em ID 499469595, determinou-se a intimação dos Requeridos para comprovarem, no prazo de 10 

(dez) dias, o cumprimento integral da decisão que antecipou os efeitos da tutela. Restou determinada 

também a intimação da parte Autora, para manifestar-se acerca do aduzido pelo Estado da Bahia, no que 

concerne ao fato superveniente de fornecimento de fraldas por meio do programa farmácia popular. 

Em petição de ID 501517204, a Defensoria Pública pediu a intimação pessoal da parte Autora, por não 

conseguir contato com a representante legal da Requerente. 

~ Estado da Bahia, em ID 501792862, requereu dilação do prazo por mais 10 (dez) dias, a fim de fornecer 

comprovação do cumprimento da decisão judicial. 

Posteriormente, em ID 501851671, o Estado da Bahia alegou que disponibilizou o medicamento 

Oxcarbazepina 60 mg/ml, segundo nota de distribuição em anexo. Reiterou, ainda, a realização do depósito 

judicial na quantia de R$ 586,80 (quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos), para a aquisição de 

fraldas descartáveis. Além disso, afirmou que os fármacos Ácido Valproico 50 mg/ml e Fenobarbital 40 

mg/ml fazem parte do elenco de referência de medicamentos e insumos do Componente Básico da 

Assistência Farmacêutica. 

Em despacho de ID 501849285, foi acolhido o requerimento da Defensoria Pública, detegrli):'lãii."(j~ .. a 
;" ,_.. '-- -, 

intimação pessoal da Requerente, para cumprir com o posto do despacho retro. Além dissok_à"eferiu-se. o. 
~ ,,. 

pedido de dilação de prazo do Estado da Bahia. i'~ 

A parte Autora, em petitório de ID 502412212, informou que o depósito voluntário realizado pe~:§~ti\dO-_<la 

Bahia não é suficiente para sequer 02 (dois meses) de fraldas, pois, consoante relatório médico .ane~ado 



. . ~~~A~ 
anteriormente, a necessidade atual da Autora é de 200 (duzentas) unidades de fraldas pCilfgc:ijo/o~~. 
pugnou pelo prosseguimento do feito com relação ao medicamento gardenal original e 200 (i:luzentas) 

unidades de fraldas por mês, tamanho XXG, PAMPERS verde, requerendo desde já a liberação do valor 

depositado para a compra de fralda, o qual deverá ser abatido do eventual bloqueio. Apresentou, ainda, nova 

planilha de custos, requerendo o bloqueio de R$ 2.590,62 (dois mil, quinhentos e noventa reais e sessenta e 

dois centavos), suficiente para 06 (seis) meses do tratamento pleiteado. Quanto ao medicamento 

Oxcabazepina 60 mg/ml, informou que recebeu 03 (três) vidros de 100m!, sendo suficiente para OI (um) 

mês de tratamento. 

Em ID 503514817, o Estado da Bahia anexou termo de recebimento do medicamento Oxcabamazepina 

60mg/ml, assinado pela representante legal da Autora. 

Em petitório seguinte, o Município pugnou pela extinção do processo sem resolução de mérito, alegando 

perda do objeto, em razão do cumprimento da decisão que concedeu tutela de urgência. (ID 503700282) 

• Estado da Bahia, em ID 504160648, informou a realização de depósito judicial da quantia de R$ 1.644,00 

(um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais), para aquisição de fraldas descartáveis pelo período de 03 

(três) meses. 

Em decisão de ID 504713150, destaca-se a reconsideração da tutela de urgência, restando deferido 

parcialmente o pedido de modificação, "para determinar que o ESTADO DA BAHIA e o MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, forneçam para ANA BEATRIZ CAMPOS DIAS o fármaco Gardenal Gotas -

uso contínuo 45 gotas, via oral, de 12 em 12 horas, restando expressamente vedado o fornecimento 

genérico." 

Foram mantidos os demais termos da decisão liminar (ID 489906248) que concedeu a autora fraldas 

descartáveis tamanho xxg (120 por mês), bem como os medicamentos: Trileptal (Oxcarbazepina) 60 mg/ml 

- uso contínuo 5 ml, via oral, de 12 em 12 horas; Depakene (Ácido ValproicoN alproato de Sódio) ( 250 

mg/ 5ml)- uso contínuo 10 ml, via oral, pela manha e 7,5 ml a noite . • Além disso, em relação ao alegado descumprimento liminar, considerou-se, pelas provas constantes nos 

autos, que os fármacos ácido valproico (ID 503700283- pág. 2) e Trileptal (ID 503514817) se encontram 

sendo regularmente fornecidos, assim como as fraldas descartáveis (ID 503700283 - pág.l ), dessa maneira, 

o cumprimento liminar resta explícito. Ante o exposto, tendo em vista a hipótese de duplicidade de provisão 

de verbas públicos para a mesma finalidade e a constatação de inexistência, por ora, de descumprimento 

liminar, restou determinada a intimação do Estado da Bahia, para informar os dados bancários necessários à 

realização da devolução do montante depositado judicialmente. 

O Estado da Bahia apresentou os dados requeridos em ID 506275956. 

Assim, em ID 509323373, colacionou-se aos autos comprovante de PIX judicial; dempúsliando a 

transferência da importância de R$ 2.255,93 (dois mil, duzentos e cinquenta e cinco reais ,ê,~~~ent~ e 'iês 
/•c , 

centavos) para conta bancária de titularidade do Estado da Bahia. . ·:; .. J .... -· 
. ' ', < .,~- ' ' -- '/ 

Posteriormente, em decisão de ID 510047492, destaca-se a reconsideração da a decisão de 'y{)_5047q.k;O, 
........ .•· 

~-:· 



Cínti~ Alves IÍÜHllà il.>;;: 

·para atualizar a decisão liminar de ID 489906248, exclusivamente quanto ao fornecim~l~~l&ias 
descartáveis, revogando-se a determinação de fornecimento de fraldas tamanho xxg (120 por mês) e 

passando a DETERMINAR que o ESTADO DA BAHIA e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

forneçam à criança ANA BEATRIZ CAMPOS DIAS, mensalmente, 200 (duzentas) unidades de fraldas 

descartáveis, tamanho XXG, da marca Pampers (embalagem verde). 

Restaram mantidos os demais termos das decisões anteriormente proferidas, no tocante ao fornecimento de 

Gardenal Gotas - uso contínuo 45 gotas, via oral, de 12 em 12 horas, (restando expressamente vedado o 

fornecimento genérico), Trileptal (Oxcarbazepina) 60 mg/ml -uso contínuo 5 ml, via oral, de 12 em 12 

horas; Depakene (Ácido ValproicoN alproato de Sódio) ( 250 mg/ 5ml) - uso contínuo 10 ml, via oral, pela 

manha e 7,5 ml a noite (ID's 504713150 e 489906248). 

O Município de Vitória da Conquista apresentou Agravo de Instrumento em ID 512486406. 

Assim, em ID 513097820, proferiu-se decisão em sede de Agravo de Instrumento, por meio da qual foi 

.ndeferida a suspensão dos efeitos da decisão guerreada. 

Certificou-se, em ID 514479643, que a parte Autora, após intimada, não apresentou réplica no prazo legal. 

Assim, retornaram os autos conclusos para decisão. 

É o relatório. Decido. 

A lide apresentada pelas partes aponta como questões de fato relevantes as seguintes: a criança apresenta o 

problema de saúde alegado e necessita do quanto pleiteado para sua cura ou melhora do seu quadro de 

saúde? Há laudo, formulário ou documento subscrito pelo médico responsável pela solicitação do 

tratamento? A criança possui condições financeiras para arcar com o tratamento? Há escassez de recursos 

públicos que impossibilite o atendimento à necessidade médica da parte Autora? De outro lado, a questão de 

direito relevante para resolução do mérito está relacionada à colisão entre as normas que garantem o direito 

.undamental à saúde, que deve ser concretizado, e aquelas que dizem respeito à previsão orçamentária, 

perpassando pelo confronto entre os conceitos da reserva do possível e do mínimo existencial. 

PRELIMINARES 

1. Fica rechaçada a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelos Réus, tendo em vista que a 

responsabilidade da União Federal, do Distrito Federal, dos Estados-membros e dos Municípios pelas ações 

e serviços de saúde é solidária, pois, ao prever que a saúde pública é direito fundamental do cidadão, a 

Constituição incumbiu ao Estado, em sentido lato e não a um só dos Entes, o dever de proporcionar os meios 

para sua consecução. Por conseguinte, os protocolos e as regras administrativas de distribuição de 

atribuições não interferem na responsabilidade dos Entes Federados com relação à saúde dos cidadãos e das 

crianças e adolescentes. 

2. Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que, se a criança não teve suá PIJ:\ensão ' 
' . -. ~- -~p~ 

de receber, com celeridade, o tratamento médico que necessitava realizar com urgência, ,efu· 'razãc{··$ 
!-~ \-' 

alegação dos Requeridos no sentido da impossibilidade de atendimento imediato, fica evideni:ê a existênciá , .. ) ~ 

:~,~ic~-;,: 



' 
Cínti~ Alves Mh;lva A:::: 

Mat.om;'ol-3 
·de interesse processuaL Além disso, ressalta-se a existência de requerimento administrativo MêW.~'tfe~tr&tffi_o 
encaminhado pela Defensoria Pública (ID 484777429), que perfectibiliza o interesse processual da parte. 

3. Afasto a preliminar de perda do objeto vez que as decisões liminares, ainda que satisfativas, têm 

natureza precária, estando sujeitas à alteração ao longo do tempo, razão pela qual carecem de confirmação 

posterior, atestando sua correta aplicação ao caso. A sentença é o instrumento correto para trazer 

estabilidade e segurança jurídica às Partes. 

4. Rechaço ainda a preliminar de incorreção do valor da causa. Observa-se que a parte Autora indicou na 

exordial o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos moldes do art. 291, do CPC. Tendo em vista o 

custo médio anual do tratamento requerido, com base nos diversos orçamentos colacionados aos autos, 

assim como estimativas baseadas em padrões objetivos, considero razoável a ponderação realizada à época 

do ajuizamento. 

5. No que diz respeito à alegação da necessidade de integração da União à lide e da incompetência da 

austiça estadual, tal pedido deve ser indeferido. Isso porque, as regras fixadas pelo Supremo Tribunal 

~ederal, em seu tema 1.234, atribuem competência exclusiva da Justiça Federal apenas para: medicamentos 

incorporados como Componentes Especializados da Assistência Farmacêutica (CEAF) do grupo de 

financiamento lA; medicamentos incorporados como Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica 

(CESAF); ou medicamentos NÃO incorporados cujo valor anual do tratamento seja SUPERIOR a 210 

salários mínimos segundo com base no Preço Máximo de Venda do Governo (PMVG- situado na alíquota 

zero), divulgado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED- Lei 10.742/2003). 

Verifica-se que o caso em tela não se enquadra em nenhuma dessas hipóteses, concluindo-se competente 

para tanto a justiça estadual, assim como estabelecido anteriormente em decisão de ID 489906248. 

Ante o exposto verifico que o feito está em ordem, o pedido é juridicamente possível, o juízo competente e 

que as partes têm interesse, legitimidade, personalidade, capacidade ou estão regularmente representadas . 

• essa forma, fica evidente a necessidade de continuidade da demanda, razão pela qual determino: 

1. A intimação da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar as provas que pretende 

produzir, justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência, ficando ressaltado, 

contudo, que os requerimentos de diligências inúteis ou meramente protelatórias serão indeferidos. O 

silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão interpretados como anuência ao julgamento 

antecipado; 

2. A intimação dos Requeridos para, no mesmo prazo, especificarem as provas que pretendem produzir, 

conforme o estabelecido acima; 

3. Seguida a manifestação das partes, dê-se vista dos autos ao Ministério Público; 

4. Ao cartório, ainda estabeleço que certifique a existência de valores remanescentes no SISBA.JUI}'.'iíu"B~B 
I' ,-:"'· '·. ', 

vinculados a presente ação e que não foram liberados. {Y · ' 
{( \" .. __ cL--j 

\ '.·. 
Cumpra-se. Intime-se. Publique-se. 



. ' 
Cínti~ Alve~Hva ;~;:;:. 

Mat.~ól-3 · 
Agente de Contratação 

Vitória da Conquista/E A, 18 de agosto de 2025. 

JULIANNE NOGUEIRA SANTANA RIOS 

Juíza de Direito 

• 

• 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUI~~ A ~ 
, Cmti~ AlviJ4Ja Silva A--

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Mat.09!0l6!-3 • 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 134247/2025 

L DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Agem e de Contratação 

A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal n" 14.133/2021, 
da Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de 
Liminar JudiciaL 

2. DOOBJETO 
Aquisição de FRALDAS para atender a demanda do paciente ANA BEATRIZ CAMPOS 
DIAS, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, por meio da 

proposta mais vantajosa, conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas . 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

QUANTIDADE 
MEDIDA 

01 
Fralda XXG Pampers(embalagem 

UNIDADES 1200 VERDE) 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial, proferida em 
favor do paciente, Sra. ANA BEATRIZ CAMPOS DIAS, Decisão Judicial n" 8002166-
31.2025.8.05.0274 e termo de conciliação, conforme solicitação feita pela Diretoria de 
Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação de Assistência Farmacêutica, mediante 

justificativa anexa aos autos deste processo, n" 134247/2025. 
De acordo com a legislação vigente, os itens requeridos para atender às liminares judiciais são 
adquiridos em conformidade com o Termo de Adesão pactuado entre o Município e os 
estabelecimentos credenciados ao Programa Farma Fácil, registrado sob o protocolo n" 
39029/2024. Tal processo está fundamentado no credenciamento de Farmácias e Drogarias, 
por meio de chamada pública, com base no artigo 79, incisos I e 11, da Lei n" 14.133/2021, em 
consonância com o artigo 3", incisos I e 11, §I", inciso I, do Decreto Municipal n" 22.734/2023, 
bem como no Decreto Municipal n" 22.833/2023, que institui o Programa Municipal de 
Fomento ao Desenvolvimento Socioeconômico Local às Micro e Pequenas Empresas -
denominado Compra Conquista. O objetivo é atender às demandas do Decreto n" 23.239/2024, 
bem como os detentores de liminares judiciais relacionadas ao fornecimento de fraldas pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista. 
Ressalta-se que os tamanhos de fraldas pactuados no Termo de Adesão são os seguintes: 

• Fralda descartável infantil: tamanhos M, G, XG e XXG; 

• Fralda descartável juvenil; 

• Fralda geriátrica: tamanhos P, Me G . 
Em tempo, é cabível informar que a demanda pela fralda XXG Pampers (embalag~Wí>:­
VERDE) é uma demanda recente ao setor, não havendo tempo hábil para sua inserção ao 
programa de fraldas. ,> 

li 

Diante disso, toma-se imprescindível a busca de alternativas para a aquisição da fralda 
descartável Pampers (embalagem VERDE), a fim de~~- o cumprimento da decisão 

Ren N . 1\ô~~ô \.1111° (',OI\~11\h\Nh I 9,;, J.fiJ 
Gere ogue~ra -~ 1\\l "~\2 

cuia 30~~~:2COAF u \arma~~--C a"'~~ 'JI<.t~LJI ~G Amanda . _om~sdeBritol!ma 
na, de ~~~~~;S~c~: O Onetora deV1g1lanc1a em Saude 
D~~~~CiSt.IS t,~atr: 30894· Matrícula 30869-7 
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• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Cínti~Ai:;fN Silva,;: 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

Ma~V?t:~l-3 
Agente de Contrata~ão 

judicial e, além disso, garantir o atendimento adequado e contínuo aos pacientes que 
dependem desse insumo para o controle eficaz de sua condição de saúde. 
Considerando que a presente solicitação refere-se a uma antecipação de tutela intimada em 
processo judicial, a aquisição do item mostra-se necessária e plenamente justificada, estando a 
responsabilidade atribuída à Assistência Farmacêutica Municipal. Portanto, a compra do item 
é justificada para atender à demanda decorrente da liminar judicial em favor de ANA 
BEATRIZ CAMPOS DIAS. 
Em tempo, é oportuno apontar que a fralda descartável Pampers (embalagem VERDE) não 
integra a lista de itens fornecidos pela Assistência Farmacêutica Municipal por meio do 
Programa Farma Fácil, razão pela qual a presente aquisição se justifica no ãmbito do 
cumprimento da decisão judicial. 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
a. Prazo para entrega: Avenida Presidente Dutra, n" 2.288, Bairro Brasil, CEP 45025-

615, Vitória da Conquista, Bahia. O horário para entrega deve ser de 08:00 às 11:00 e 
das 14:00 às 16:00h. (Almoxarifado Central da Saúde) 

b. Forma de entrega: Integral 
c. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias 

ou defeitos: 48 horas. 

5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
a. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação 

do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

6. DA EMPRESA VENCEDORA 
a. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de mercado, 

resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as 
despesas necessárias à consecução do objeto segue em anexo ao processo. 

b. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de 
Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado, 
conforme constante da tabela em anexo. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
a. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 

b. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar . a 
entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; _ .. 

c. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução. do col}ttatô, · 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou j{#~itos 
observados; , -~ \ J, _ _. 

Renatffi Gerente S. Nogueira 
. pras ·COAF 

Matncuta 30877-2 

d. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não çicirniní;c ·· · 
a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do íllijeto. 
contratado. al~e~ Soll':ia ·-. · . 

1\a~\a \.1111'~> Go~~W,híNI< I~~.;;, r D . 
J"'t'~>01S_ \2 Aman~es.de B~ito Lima 

Oi•etora de Vigilância em Saúde 
Matrícula 30869-7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Cínti~Aives f/llvafc·:: 
Mat.O~o!-3 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS Agcntcd.contrataião 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

• 

• 

Renata ;Â) Nogueira Gerente.~5 . COAF 
Matrícula 30877·2 

a. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ORA CONTRATANTE. 

L Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis 

11. 

i i i. 

i v. 
v . 

vi. 

à execução do objeto contratado. 
Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 
o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 
Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do objeto. 
Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, 
livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual. 
Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas 
obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma 
cumpra suas próprias obrigações. 

b. DA CONTRATADA 
L Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 

especificações e condições previstas neste contrato. 
IL Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência. 
m. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 
IV. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 

contratado à CONTRATANTE. 
v. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização 

durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no 
prazo determinado . 

VL Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que 
ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, 
informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato. 

VIL Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta 
ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 

vm. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o : -
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. _ 

. -~ ·- - ---..., 
tx. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes ~-- >' · · · · • ··. 

relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legisia(ão 
/·1' 

pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitátf?s, J_~---

bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações 'l{l}e.-~-: .-. 

incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. "~ .' ... _ ' 
/ 

x. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de ha~~~àe qualificações exigidas. !la 

licitação. 'f:a~~ \_111\~ G~~~~~l\h\l~hi':ll•·, IQC) 
re~a~ J"-t-~D 'l~l~\2 Amanda-w'il'ó~s de Brito lima 
b,'~ .l)'lÓ Ouetora de Vigilância em Saúde 
,, -~ ~ Matrícula 30869-7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA, CONQ~~!! ~ves /JJ.va 
1

}. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Mat.0~!-3 
Agente de Contratação 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

xt. Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal no 14.133/2021. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
a. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta­

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 
a. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

b. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

c. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

d. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

e. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM= I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I =[(6/100)11365 

I= (TX) 
I= 0,00016438 
TX= Percentual da taxa anual= 6% 

i"':-- i 

\: -< . i 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA "-:· . / 
a. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentári~--dá / · · 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho aAe~'à ao processo. 
Gon~al~e~ ~ou 

\ \(]It~efla!. 1'\ô~~ô l~iS\Rh\NhiS'''' r/C', 
'~-~ .. ?.ç:~~' _ ~~-'iNS ') ~ \Jlf\ 'JOl~\2 Amanda~sdeBritolima 

~a\al\ . , ,, ;! ,:o- . ~~~Ç\1.-0 Oiretora de yigilância em Saúde 
~.~~\~1a c' ~~s \,\ai<· MatnttJla 30869-7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETAR IA MUNICIPAL DE SAÚDE Cínti~ A~~;_'o~~~b ''· · 
Agente de clfrt~ataçJ.o 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

Projeto/atividade: 2.202 

Elemento despesa: 33909100 
Fonte de recurso: 500 

b. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2025. 

>ad~ Brito lima 
"etora de Vigilância em Saúde 

Matrícula 30869·7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA . 'I.· ~-· . 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE Cínti< ";es a . .,, ,. 

r~~•H. 09.1>..:. -3 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA Agente de con atação 

COTAÇÃO- N° 068/2025 DATA: 06/10/2025 
I l Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

ITEM QTDE APR. 
ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ 

MARCA 
VALOR 

SUBTOTAL PROOUfOS E SERVICOS UNI 

01 1200 UNIDADES FRALDA XXG PAMPERS l,«O ;).1~0. tif (EMBALAGEM VEllDE) 
TOTAL 

OBS: PACIENTE: ANA BEATRIZ CAMPOS DIAS. 
OBSERVAÇÃO: 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA 
OllDEM DE COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUfOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA OllDEMDE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSF'ERtNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA 

PELA EMl'IU'J>A. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

""'""'~' Gerênc:a de Compras -SMS 
Matricula -1402 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- N° 068/2025 DATA: 06/10/2025 

Onti~ Al~a Sílva i\ : 
Ma .103o1-3 

Agent de Contratação 

EMAIL: O~:OPRAZOPARAENTRGADA 

COTACOESSMS@Y AHOO.COM.BR INSUMO COTAÇÃO DE.._ POR QUESTÃO 
.JVRIDICA. 

CONTATO: LEONARDO FONE FAX (77) JG9.74101741l 
SOLJCIT AMOS DE V.S.a NOS FORNECER PlU!ÇOS PARA AQUISIÇÃO E OU SERVIÇO DOS ITENS 

ESPBCJFICAOOS ABAIXO: 

ITEM QIDE APR. ESPECIFICAÇAO: OBJETOS/ 
PRODUTOS E S.EilVIÇOS 

01 llOO UNIDADES FRALDA XXG PAMPERS 
. .t.GEMVERDEl 

1: PACIENTE: ANA BEATRIZ CAMPOS DIAS. 
ERVAÇÃO: 

MARCA VALOil 
UNI 

w l>?l"'t'~ ~ 3, 
TOTAL 

SUBTOTAL 

jff!fi',oO 

Jf'bi',Dfl 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEV&RÁ SER DE FORMA IMt:DIATA LOGO APÓS O RBCEBIMENTO DA 

• 

ORDEM DE COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETAIUA. 
• OS PRODUTOS DEVJ:RÃO SERENl"REGVES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A V ALlDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 68 DlAS. 
• O PAGAMINTO SERÁ FEITO POR TllAN8J'EJliNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA l'll!ICAL EMtTIDA 

PELA DIPUSA. 

OM CNPJ DA EMPRESA 

ASS: ---------------- A 
Data: ?1 (-o I ó1.· _ , -

Kltton A:ev . dos S~r,;cs 
Gerência de Compras -llMS 

Matricula -1402 

~. . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUIST.iltti~Aiv~lval\:;··: · 
• Ma .103~1-3 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE Agente eeontrataião 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- N° 068/2025 DATA: 06/10/2025 

EMAIL: 
COTACOESSMS@YAROO.COM..BR 

INSUMO 
Ollr. O PRAZO PARA INTRGA DA 
COTAÇÃO DE-. POR QVESTÃO 

ltJRIDICA. 

CONTATO: LEONARDO roNI fAX 3419-'74ttr7412 
S()J.JCIT AMOS DB V.S.a NOS FORNBCI!R PREÇOS PARA AQUJSI O E OU SERVIÇO DOS ITENS 

ESP!CIFICADOS AMIXO: 

ITEM QlDE MARCA 

·-ueo ····-~ 

SUBTOTAL 



I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE Cinti;;t;:_;:~S.'iv~.:. 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA '•·.t. · ''H Agente de ntrataç~o 

COTAÇÃO- N° 068/2025 DATA: 06/10/2025 
/ 

EMAIL: 
COT ACOF.SSMMi•YAHOO.COM.RR 

I~S\IMO 

Obo: O PRAZO PARA F.NTRGA DA 
COTAÇÃO DE 48h. POR QliESTÃO 

JlJRIDICA. 

~CONTA TO: LEONARDO FONE t"AX (77)3429-741 017412 ___ • __ 
I SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORI"ECER PREI,"OS PARA AQUISI(AO E O!' SERVIÇO DOS ITENS 
I ESPECIFICAOOS ABAIXO: 

I 
I ESP~.CIFICAÇAO: OBJFTOS· I VALOR 

IHM I QTDI' APR. I MARCA SLIBTOL\1. i PRODUTOS E SERVI~'OS L1NI ·--- ---- -· ----· -----. ____ ,_ ------- --- -----
i I 

OI 1200 l'NIDADF.S FRALDA XXG PAMPER."i PAMPERS 3,20 3.!140,1HI 
i (F.MRAI.AGF.M VF.RI)F.) I 

I TOTAL 3.840,00 
I 1 

~BS: PACIE~TE: ANA BEATRIZ CA'\tPOS DIAS • 
.. SF.RV AÇAO: 

• 

• A ENTREGA DOS PRODl!TOS DF.VF.RÁ SER DE FORMA IMEDIATA ux;o APÓS O RECEBIMENTO DA 
ORDF.M I)F. COMPRA F.MITIDA POR F.STA SF.CRET AR IA. 

• OS PROJ)l'TOS DF.VF.RÃO SF.R F.NTRF.Gl!F.S NO F.NJ}F.RF.(O INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
o O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERÊNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA 

PF.LA EMPRF.SA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

RM.C. Com. de Mal. Hospit. Oltopiclico Lldl 
End. Rua Gões Calmon, 303-A 

CNPJ: 07121.87010001-68 

ASS: ---f· !~.f: ___ :::_ _______ -------······-------~--------
0 \ ,., ' ' ' ... 1 ú / 

· ata: . · -· -· -"' ~;. 

-. K.i''·'cn ~<eve,!o R. do~ ;~;.c> 
... ., . ,. ":.'"' 
Gerenc:J ~ Compn> -~'"' 

NJtricula -1402 



22/10/2025, 14:04 Yahoo Mail- Re: Retificação da cotação 067/2025 

• 

• 

Re: Retificação da cotação 067/2025 

De: Davi Luis (nossafarmaciadavi@gmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: quinta-feira, 16 de outubro de 2025 às 14:06 BRT 

Em qua., 15 de ou!. de 2025 às 14:26, Davi Luis <nossafarmaciadavi@gmail.com> escreveu: 

I i 

cotacao 77 corrigida pois coloquei o preco sem presta atencao e teria como entregar se por acaso eu ganhar 

e vai desculpando pelo erro 

Em seg., 13 de out. de 2025 às 19:33, Davi Luis <nossafarmaciadavi@gmail.com> escreveu: 

Em seg., 13 de ou!. de 2025 às 10:32, Secretaria de Saúde Vitoria Conquista 

<cotacoessms@yahoo.com.br> escreveu: 

Bom dia!! 

: Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO 

PRODUTO OFERECIDO 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito C<Jso Jlgurn 1tem n<io seJa cot;_Jdo pr::la rmprc~~é1_ que r:oloqll{:nl "não cot:-1" NO LUGAR DE 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo- Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

cotacoes 67 a 76.pdf 

3.9 MB 

about:blank . . ·: 111 



13/10/2025, 10:48 

~ Caixa de entra ... 

-(! Favoritos 

4/ Enviadas 

D Rascunhos 

b Pastas A 

0 Nova pasta 

BSB HOSPITALAR 

CENTERMED 

COMPRESS 6 

CONQUISTA DISTRL 

DDOCUMENTOS 

OIETMED- RF PRO ... 

• DIVERSOS 

FARMACIAS DO BR. .. 

FERRAZ MARTINEL.. 

FlORA 

HOSPITAL DE OLH ... 

IBR 

JOHNSON E JOHN ... 

MATHEUS GUILHE ... 

PRODUMED 

RI COMERCIO 

USFARMA 

VIX Comêrcio de Pr ... 

• 

(e-mails): cotacoessms@yahoo.com.br: Yahoo Mail 

~ Voltar 

CJ Enviadas 

COTAÇÕES: DA 067 ATÉ A 076 DE 2025 ~ 

Secretaria de Saúde Vitoria Conquista 

Para: Matheus, e 10 outros ·ter., 7 de out. às 14:49 v 

Boa tarde! Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. FAVOR COL. .. 

Recepção Medisil 

Para: eu, e 10 outros · qua., 8 de out. âs 08:34 v 

Prezados. bom dia! Estamos à disposição para quaisquer dUvidas pertine ... 

Recepção Medisil 

Para: eu · qua., 8 de out. às 09:01 v 

Prezados, bom dia! Segue cotações como solicitado. As demais, não ire ... 

Gabrieli Gaievski Olejniski 

Para: eu · seg., 13 de out. às 07:54 v 

Bom dia 

Em atenção à cotação recebida, vimos por meio deste informar que a lnovamed 

Hospllalar Ltda não part1c1para da refenda cotação, po1s Infelizmente o quant1tat1vo, dos 

itens em estoque, não atende o valor mlnimo de pedido (R$ 800,00). 

Ressaltamos que, caso haja interesse na cotação de outros produtos, ficamos â 

disposição. 

Por fim, solicitamos que seja respondido um ráp1do questionário de 3 perguntas para 

avaliar o nosso atendimento neste link: https:llforms.gle/f2nKML4LzrWdvzBE7 . 

Um abraço, 

Atenciosamente. 
~ ··~;' :> ~ ·<. 

lnovamed Hospitalar 

Comprometida com a vida das pessoas!. 

<Sl'3 inovamed 
hospitalilr 

Oo 

Gabrieli O 
\.(54} 2106-7930- R 

@ gabriE>Ii o@movame1 

!$· www inovam('dhos~ 

Em ter., 7 de out. de 2025 às 15:28, Contratos. <contratos@inovamedhospitalar.com> 

escreveu: 

------ F01warded message ------

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

Date: ter., 7 de out. de 2025 às 14:49 

Subject: COTAÇOES: DA 067 ATÉ A 076 DE 2025 

To: Matheus Celin <matheusfarmacia@hotmail.com>, Matheus Celin 

<matheusfarmacia1@hotmail.com>, produmed@gmail.com PRODUMED 

' 

https://mail.yahoo.com/n/folders/1/messages/16623? .src=ym&reason=novation 

as marcos você 

bel 

cional 

5 

Jma das acima 
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13/10/2025, 10:48 

• 

• 

(e-mails): cotacoessms@yahoo.com.br: Yahoo Mail 

<produmed@gmail.com>, nossafarmaciadavi@gmail.com 

<nossafarmaciadavi@gmail.com>. Administrador ArtMagistral 

<admartmagistralvca@gmail.com>, David Madureira Silva 

<david.madureira.s123@hotmail.com>, Medisil <medisil@medisil.com.br>, Recepção 

Med1s11 <recepcao@medisll.com.br>, Gerência Fabmed <gerencia@fabmed.com.br>, 

contratos@inovamed-rs.com.br <contratos@inovamed-rs.com.br>, 

licitacao@jmfar.com.br <licitacao@jmfar.com.br> 

Boa tarde! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA 

DO PRODUTO OFERECIDO 

Aguardamos o retomo com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito que caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não 

cota~ NO LUGAR DE COLOCAR 0 VALOR, e a mesma seja 

encaminhada carimbada e assinada 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo - Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

{77) 3429-7412/ 7410 

0'3 inovamed 
hospita.lar 

Ana Paul 
Contratos 

'-(54) 2106-7930. 

@ ana.s@inovamedt 

e- www inovamedhc 

"A lnovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as /eis 

integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da 

anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e ~ 

nossa forma de fazer negôcios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de ~ 
J::tica lnovamed. Caso vocé identifique alguma situação de não conformidade. utilize , ...... ~ ~ 
nossos canais de comunicação disponiveis em: Ouvidoria~. KIC/Cfl ,\4CV~I!O R dOS ~~i: 1_C) 

Ceré.ic'J da Compns • s~;s 
l;iairicu:a -1402 

"A lnovamed possui um Programa de Compllance e está em conformidade com as leif;~; ~ · ., . ·J · :.., .. _ 
anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de étíca "13: .. '·' · ,_ 

integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da 

nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de J::tica e Conduta: Código d~ 

Ética lnovamed. Caso vocé identifique alguma situação de não conformidade, utilize 

nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvídoria". 

"A lnovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as /eis 

anticorrupções brasíleiras. Pn"mamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e 

integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da 

nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de 

Ética lnovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize 

nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria" 

Responder ~ Responderatodos ~ Encaminhar ~ 

o6 , t r JS 

.2?----

https :1/mail. yahoo .com/n/folders/1/messages/16623?. src=ym&reason =novation 3/4 



13/10/2025, 10:12 

Cotações PMVC 

De: Produmed (produmed@gmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: quinta-feira, 9 de outubro de 2025 às 15:12 BRT 

ª 
ª 
ª .ª 

Cotação Liminar Judicial PMVC 075 2025.pdf 

231 KB 

Cotação Liminar Judicial PMVC 068 2025.pdf 

182,1 KB 

Cotação Liminar Judicial PMVC 072 2025.pdf 

1Rl,2 KB 

Cotação Liminar Judicial PMVC 069 2025.pdf 

263,3 KB 

Cotação Liminar Judicial PMVC 070 2025.pdf 

355,4 KB 

Yahoo Mail - Cotações PMVC 

ª 
ª 

Cotação Liminar Judicial PMVC 028 2025 OUT.pdf 

184,2 KB 

• 

about:blank 

Cínti~ Alv~- ~'lv2 .:. 
I"Íiat. .10?ol-3 

Agente d cntrataç.ão 

06' /( J) 

·--.. 
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22/10/2025, 14:08 Yahoo Mail - RE: Retificação da cotação 067/2025 

RE: Retificação da cotação 067/2025 

De: david madureira silva (david.madureira.s!23@hotmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: sexta-feira, 17 de outubro de 2025 às 15:05 BRT 

~ 
Imagem ( 175)jpg 

488 KB 

~ 
Imagem ( 174)jpg 

615,8 KB 

~ 
Imagem ( 173).jpg 

695,8 KB 

·~ Imagem ( 172).jpg 

373,8 KB 

~ 
Imagem ( 171 ).jpg 

462,6 KB 

~ 
Imagem (170).jpg 

461,4 KB 

~ 
Imagem (169).jpg 

495,2 KB 

~ 
Imagem (168).jpg 

671,2 KB 

• ~ Imagem (167).jpg 

227,6 KB 

~ 
Imagem (166).jpg 

639 KB 

~ 
Imagem ( 165).jpg 

456,3 KB 

~ 
Imagem (l64).jpg 

439,8 KB 

about:blank 

Cínti~ Alve~~· c 'I v~.:. : 
r~iat.O ·~~61-3 

Agente de cntrataçào 

.. •'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
DIRETORIA AOMNISTRATIVA 

GERÊNCIA DE COMPRAS 

MAPA COMPARATIVO 

lêõ@õ"' I &a tzozs I 

I PACIENTE• - --- I ANA BEATRIZ CAMP:S DIAS 

..... QUMI1DADE -~ 
~OBI&raf/-1/0U 

5EIM(oS 

1 1200 tiNO FRALDA XXG PAMPt:RS (EMBALAGEM VERDE) 

RESUMO- Empresa ventedora 

-.A VIIORTOTAL 

Empresa: FARMACIA MO CONQUISTA 
R$ 2.160,00 

OBSERVAÇÕES/ JUSTIFICATIVA: 

Empresa: FARMÁCIA MO 
CONQUISTA 

-UMTAiíoo 
_ .. 

R$ 1,80 R$ 2.160,00 

R$ 2.160,00 

é' ' 
\ ...,.......\_ 

!"'( \..,. 

fi 

; 
.;,_ \ ! 

··.::_~;':::.:::•:·'.0"-~;;/ 
. ~. 

Empresa: DROGARIA MAOUREIRA 
Empresa: CAMILA GOBIRA ANDRADE Empresa: R.M.C COM DE MAT 
ME HOSPIT. ORTOPtDICO LTDA 

VAlOR _ .. 
Y""""ÚNIIlllllll 'RIIill, ' - _ .. - ' ' -

R$ 2,39 R$ 2.868,00 R$ 2,56 R$ 3.072,00 R$ 3,20 R$ 3.840,00 

R$ 2.868,00 R$ 3.072,00 R$ 3.840,00 

Informo, para os devidos f1ns, que foram enuminhados solicitações de orçamentos para as empresas descritas acima para participar do processo de cotação, por meio de liminar jud1c1al para atender ao paciente descrito acima. 

Vitória da Conquista, 29/10/2025 df
~~ 
if%~ 

R o Coord. N _ Silveira 
udeo Administrativo 

Para constar, lavrei a justificativa, por expressar a verdade dos fatos. 

• • 

-'> 
'" ~.;,:'>~';' 

)...'-l'") ';"). 
,,..., .._, ;:.._ 

··~· ... >~:-' ·0"' :'\ 

~
~f'~,$'" 

':>_, 'f'/, 

Kleyton # s~~S 
Aten ~~ ~!:Ufi1g;ites 

~·--~ .. - """"' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 
C' ti' <' 'O{'(';J '' '•• • lnê'M!l; ......... ~(,,· .. _. 

~i.'lt. 09.l2::6l-3 
Agente de Contratõção 

Vitória da Conquista (BA), 29 de Outubro de 2025. 

GEP. N.º 134247/2025- Núcleo de Compras-/SMS 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretária Municipal de Saúde 

Fernanda Oliveira Maron 

Prezada Senhora, 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de Assistência 

• Farmacêutica, para aquisição de INSUMO. 

• 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais 

ANA BEATRIZ CAMPOS DIAS 8002166-31.2025.8.05.0274 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação n• 068/2025 em anexo: 

EMPRESA: MO CONQUISTA COM. DE PROO. FARMAC~UTICOS LTDA. CNPJ: 28.315.958/0001-90 

Valor: R$ 2.160,00 
Seguem em anexo: Cotacões. Receitas. e Liminar Judicial. 
Dotação: 2202 
Elemento: 33909100 
Fonte de Recurso: 500 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. 
Atenciosamente, 

~~i! 
Rozan~~eira 

Coordenadora. Núcleo de Compras 

Rua Rotary Club, 69, Centro. 

Ha~~a uma Gonçalves S~usa 
J~E'Jq' ';)M'N,<lRh'IVé i oii.S 

MV~ 
Hayka Lima Gonçalves Sousa 

Diretora Administrativa 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (gabinete); 3429-7407 (fax) 

CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia 
gabsaudevc@hotmail.com 

www.pmvc.ba.gov.br l' .•. 



PREF<ITURA :::::,:;-~i:: v:~: DA CONQC~~::,:, '~' ' 
lví~t.09".l,~()t-3 

.Agente de Ccntrata~o 

Do: Gabinete da Secretária 
Para: Diretoria Administrativa f SMS 
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa 

Prezado Senhor, 

Vitória da Conquista (BA), 29 de Outubro de 2025. 

Em atenção a GEP. N.2 134247/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: MO CONQUISTA COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA . CNPJ: 

28.315.958/0001-90, para aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na 

• cotação n" 068/2025 em anexo, 

• 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais: 

ANA BEATRIZ CAMPOS DIAS 8002166-31.2025.8.05.0274 

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 

Rua Rotary Club, 69, Centro. 
Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (gabinete); 3429-7407 (fax) 
CEP 45040-150 -Vitória da Conquista - Bahia 
gabsaudevc@hotmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 

·"" ·. 



.a. MUNICIPIO VITORIA DA CUNQlJlSTA 
SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 
BAHIA 
34.308.797/0001-00 Cínti~ Alves C:J .L ·· .. ~.c~, NOTA DE PRÉ EMPENHO N° 0000010/2025- LIBERADA 

"'4 Ql\ (. '''·'' n• "'''lf,. 
Exercício : 2025 Ficha: 2202911500 

Determino o Pré Empenho da forma abaixo 
Data: 02/01/2025 Data Ref.: 02/01/2025 Valor: 1.199.109,00 

Órgão 2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

Unidade Orçamentária: 2601 -SISTEMA MUNICIPAL DE SAUDE 

Função: 10- Saúde 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa 0701 -GESTÃO DO SUS 
Projeto/Atividade :2.202- SENTENÇAS JUDICIAIS 

Elemento Despesa :33909100000- SENTENÃlAS JUDICIAIS 
Subelemento Despesa : 

Fonte de Recurso : 150010020000- Recursos não Vinculados de Impostos- {Saúde) 

Favorecido : CNPJ/CPF: 

Bairro: Cidade. 

Endereço. UF: 

Histórico : ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS 

Saldo Anterior Ficha I t. '"" """ "" I Valor Pré ·I t.t99.109.oo 1 Saldo: I ~o 

(um milhAo cento e noventa e nove mil cento e nove reais) 

N' 

N' rrocesso : 

Modalidade : Não Aplicável 

Objeto: 

LANÇAMENTO! 

N" I Débito I V•IO< I Cr!dHo I _\'olor 
_l'ré I >- Emlssao de > - Reserva De Dotaçao - Outras 

g ~ I' 
,_, 

I 
."uw I ~.~~~·~~~~~~ 1010000~-' L-~~~~~~~~~ I I 

Local/\.."'"'. '"" 
_"___fORl~A c-<:JNQUISTA, 02 de ianeiro de 202: 

1 

'~~ 
h 

Klc··'.on ,\~ ~;;r.'cs 
I ''!'!'-. 

J <2er~;K'c de Compns- ~i:t'> 
( o· . ' 'p.,dim ~~;3\r:cu!a -1402 !retor Fmance~ro 

Mat 24.~590 

\ ..• ,.<·,' ·~. '•'··· l· 



• 

• 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

I ' NUMERO ~~NSCRI o ' COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SrTUAÇÃO I OATADEABERT,.... I 28.315.95810001-90 
CADASTRAL 

011081
2<1

17 
MATRIZ 

I ~~c~~;;~ coMERCIO oe PRODUTos FARMACEUTICOS LTDA I 
1 fi I uCõ 66 ESWilit1MENTO (Nói& OE fAN fASIAi 

NOSSA FARMACIA I ~~:~~~ I 
I ~~~1~7~(1"';~é'~6,~:·:;~:jista de prod~ farmaduticoa, sern rnanipulaçio de fórmulas I 
~~~~~~.?"' AT~~:-r:~:EC U I 47.72-5..00. Com6rclo vareJista de cos!Mtlcos, prodlltos de parfumula e da higiene pessoal 
47.73-3.00. Com"c;:io varejista de artigos ""dicos e ortopédicos 

I CóDIGO E DEstRIÇAO 6A AATuRI!iAAJRIDiCA 
206-2- Sociedade Ernpreúr1a Umlteda I 

'LõófWJOüRO 
• AV CAXIAS DO SUL I ~~~RO I ~~~NTO I 
I CEP 
• 45.065·100 I ~=~~~~s~~o I I MOQICIM 

• VITORIA DA CONQUISTA I~ 
I EfdREÇO ECEl RófJIW 
, NOSSAFARMACIA100@HOTMAIL.COM I I iELe"óf'IE 

• (77)8839-5106 I 
I ~ l!~f5!!Jt!.tiVO m~i:iiiiSAVEL 1ErR) I 
I SITUAê):O CADASTRAi 

ATIVA I I OAT~ OASHUAêAO ê:ílWi!ltíil 
0110812(117 I 

! :wzmV'l:i tl !!1~õ l"J:!SÃ!Itrro: 

I ~o ESPfCIAL I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24102/2025 às 09:41:27 (data e hora de Brasil ia). 

0 CONSULTAR OSA ~VOLTAR QIMPRIMIR 

I 
/ DAT~ OASITUACÁO EsPEc~~oL -·- I 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, klliiJ.tt..ru~.U.i. 

passo a Q§§SO para g CNP.l Consultas CtiPJ Estatistjcas Servjcos CtiPJ 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
F ARMACEUTICOS L TDA 

CNPJ n°28.315.958/000I-90 Cintii't,:•c·,·-·~ . 

MICAELLEN SANTOS BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDA 
46~0~~~i~~~:~97, 

SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF N° 068.583.695-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1504534425, 
ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA 
NA AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGÓNIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP: 45.065-110, 
BRASIL 

Sócia da sociedade limitada de nome empresarial MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204432531, com sede Avenida Caxias do Sul, n° 
221, Letra:A, Patagônia Vitória da Conquista- BA, CEP 45.065-100, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no 28.315.958/0001-90, delibera de pleno e comum acordo 
ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei no 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DAVI CARVALHO LUIS ADMITIDO NESTE ATO, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, NASCIDO EM 01/03/1983, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 

• EMPRESÁRIO, CPF N° 800.453.165-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 0884854809, ÓRGÃO 
EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO NA 
AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGONIA, VITORIA DA CONQUISTA-BA, CEP: 45.065-11 O, BRASIL 

CESSÃO E TRANSFER~NCIA DE QUOTAS 

CLAUSULA SEGUNDA. A sócia MICAELLEN SANTOS BORGES transfere suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais), direta e irrestrita mente ao sócio 
DAVI CARVALHO LUIS, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e admissão de sócio, fica assim distribuído: DAVI 
CARVALHO LUIS, com 27.000(Vinte e Sete Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 27.000,00 

(Vinte e Sete Mil Reais) e MICAELLEN SANTOS BORGES, com 18.000(Dezoito Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

DA ADMINISTRAÇÃO 

• CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio DAVI 
CARVALHO LUIS, ISOLADAMENTE à sócia MICAELLEN SANTOS BORGES com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 

Req: 81400001030040 Página 1 

/ir-'.-
~--.. 
(-' 

Junta Comercial do Estado da Bahia 10/06/2024 \ '_', 3 ~--
certifico o Registro sob o n° 98519341 em 10/06/2024 ·~ , __ __....- -·- -
Protocolo 248677772 de 04/06/2024 \ .-. 
Nome da empresa MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA NIRE 292Wa;i531 - - · . 
Este documento pode ser verificado em http:l/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENiiCACAO.aspx 
Chancela 238006891485649 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 
por Bruno Mata Passos- Secretário-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 

~~~~~~8E~:
1

~s~~o~~~~:O Cínti? ·~:,::~;0~/~;:~,. ,_ .. ·. 

4.gt:nte (.!c; ec~ltlat ç~o 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onera ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exerci cio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em VITÓRIA DA CONQUISTA- BA. 

• CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos tennos da Lei n• 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DAVI CARVALHO LUIS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDO EM 01/03/1983, CASADO EM 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF N° 800.453.165-20, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N• 0884854809, ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA- BA. 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA PELOTAS, N• 383, PATAGONIA, VITORIA DA 
CONQUISTA-BA, CEP: 45.065-110, BRASIL. 

MICAELLEN SANTOS BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDA EM 24/09/1997, 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF N• 068.583.695-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1504534425, 
ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA 
NA AVENIDA PELOTAS, N• 383, PATAGÓNIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP: 45.065-110, 
BRASIL. 

• Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS L TOA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n• 29204432531, com sede Avenida Caxias do Sul, n• 
221, Letra:A, Patagônia Vitória da Conquista- BA, CEP 45.065-100, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n• 28.315.958/0001-90, delibera de pleno e comum acordo 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
FARMACEUTICOS L TDA 

CNP J no 28.315.958/000 l-90 Cínti? t.:,s: J~,ç :. : :.; . 
rviJt.0~~3 

Agente de Cont1at"~o 
ajustar a presente CONSOLIDAÇÃO, nos termos da Lei n• 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE 

CLÁUSULA 1• - A sociedade gira sob o nome empresarial MO CONQUISTA COMÉRCIO DE 
PRODUTO FARMACEUTICO LTDA e tem sede na Avenida Caxias do Sul, n ° 221, Letra A, 
Patagônia Vitória da Conquista- BA, CEP 45.065-100. 

Parágrafo único. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 2"- O capital social é de R$ 45.000,00 ( Quarenta e Cinco Mil Reais) , dividido em 
45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 

• 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente no Pais, que fica assim distrlbuido: DAVI 
CARVALHO LUIS, com 27.000(Vinte e Sete Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 27.000,00 
(Vinte e Sete Mil Reais) e MICAELLEN SANTOS BORGES, com 18.000(Dezoito Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA 3• - A sociedade tem por objeto o exerclcio das seguintes atividades econômicas: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉSTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL. 

DA ATIVIDADE ECONOMICA 

4771-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FORMULAS; 
4772-5100- COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉSTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE 
PESSOAL. 

• DO PRAZO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA 4"- A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
FARMACEUTICOS L TOA 

CNPJ no 28.3I5.958/000I-90 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA 5"- A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio DAVI CARVALHO 
LUIS, ISOLADAMENTE à sócia MICAELLEN SANTOS BORGES com os poderes e atribuiçOes de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo Único. No exercicio da administração os sócios terão direito a uma retirada mensal a titulo 
de pró-labore, cujo valor será fixado e deliberado em conjunto pelos sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA s• - Ao término de cada exercicio, em 31 (Trinta e Um) de dezembro o administrador 

• 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo à sócia, os lucros ou perdas 
apuradas na proporção de suas quotas . 

• 

CLÁUSULA 7• - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinado pelos sócios. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA 8" - Falecendo ou interditada a sócia, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo posslvel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio . 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA g• -O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 

FARMACEUTICOS LTDA ~ 
CNPJ n°28.315.958/000I-90 Cinti?t::.·,:c:;:•; . 

rv~~·t.M, c\ 
Agcntedct.:o~~tal ~o 

sob os efeitos dela, a pena que vede, a1nda que temporanamente, o acesso a cargos públi os; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA 10" -Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos em observância da Lei n° 
10.406/2002. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA 11•. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em VITÓRIA DA CONQUISTA-BA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, 04 de Junho de 2024. 

DAVI CARVALHO LUIS 

MICAELLEN SANTOS BORGES 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

PROTOCOLO 248677772 - 04106/2024 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MA'I'RIZ 

/l"IRE 29204432531 
E~PJ 28.315.958/0001-90 
'cERTIFICO O REGISTRO EM I 0/06/2024 
[PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 985!9341 DE 10/06/2024 DATA AUTENTICAÇÃO 10/061'2024 

. 

RE~RESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

pf 06858369597- MJCAELLEN SANTOS BORGES -Assinado em 0710612024 às 08:46:18 
I 

'pf; 800453165:;!0- DAVI CARVALHO LUIS- Assinado em 0110612024 às 08:31:39 

• BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n• 98519341 em 10/06/2024 

248677772 

Cínti? t.~ i'· ?i:~ ' r~~,o.!·cd 
Agente de Ccntiat~çào 

·;;. 

10/06/2024 

~ Protocolo 248677772 de 04/06/2024 1 . 

Nome da empresa MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA NIRE 29204432531 
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Razão Social CNPJ _jf'J" 
MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS Cínti? ~~\;~~i ' ·• 
FARMACEUTICOS LIDA 28.315.958/o00f.190'toat.;.õo 
~~~~~~~~~-----------------------
Relação de faturamento ·Últimos 12 meses J 
Para empresas com menos de 12 meses de existência: multiplique o faturamento médio 
mensal dos meses que estão em funcionamento por 12. 
Exemplo: empresa funciona há 4 meses e faturou nos Últimos 3 meses: some os 
faturamentos recebidos, divida por 3 e multiplique por 12, para obtenção do faturamento 
bruto anual. 

Mêslanc> !Avista-R$ Àpcazo-R$ 

0112024 150.000,00 10.000.00 
0212024 . 50.000,00 10.000,00 
0312024 150.000,00 10.000,00 
04/2024 10.000,00 150.000,00 
05/2024 !50.000,00 10.000,00 
06/2024 10.000,00 50.000,00 

0712024 150.000,00 10.000,00 
08/2024 10.000,00 .50.000,00 

0912024 150.000,00 10.000.00 
1012024 10.000,00 50.000,00 

1~1~aG~2~4----------~jso~~~oo=.oo~--------~~1~o~.ooo~.oo~----------
12/2024 

1

50.000.00 I 10.000.00 

Total . 600.000,00 _ 120.000,00 

720.000,00 

Regime tributário. 

I x I Simples ! I Lucro real ! ! Lucro presumido I Lucro aibíb ado I Isento I Imune 

• Jacaraci, 07 de Janeiro de 2025 

P~ w~áaídaempesa 

ObL Disjlensada a assinaiiJra do oon1adcr para faiiJrarneliD alé RS 4.800.000.00. 

Mod. 0.71.16?-?- Oez/24- SfSBB 243~5 -l'!':~a 



CADASTRO NO CRF SOB N• REGIONAL 

016994 CRF ·BAHIA 

RAZAO I DENOMINACAo SOCIAL 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

VALIDADE 

11/12/2025 

~~RIO DE fUNCIONAME~ •u-~0 cS ABEL.E~~c-~TO- SE~~A 
5eg. 08:00 as 20:00 e das_:_ as _:_I Ter: 08:00 as 20:00 e das _:_as_:_/ 

MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA Oua: 08:00 as 20:00 a das_:_ as_:_/ Qui· 08:00 as 20:00 e das_:_ as_:_/ 
Sex: 08:00 as 20:00 a das .. I 

NOME FANTASIA · ~ ... ~~0 DE fUNCI~~cNTO DO El:iiABELECIMcNTO • SA!SAOO 
NOSSA FARMACIA Sab: 08:00 as 12:00 e das_:_ as_:_ 

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO · MV!'U'RIO Dc ruNCIONAMENTO DOES 1ABE~CIM1:.NTO- DOMINGO 
FARMÁCIA SEM MANIPULAÇÃO OU DROGARIA DE PROPRIEDADE DE NÃO FARMAC~UTICO 

ENDERECO 
AVENIDA CAXIAS DO SUL 221 LETRA A CNPJ 

28315958000190 

LOCALIDADE 
PATAG0NIA CIDADE 

Vitória da Conquista 

• FARMAC~UTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S): 

ADRIELLE PAIVA DE SOUSA 

Chave de Segurança : 
Emttido em 11/09/2025 

017079 
~;. as_1~~~ des1~::" as ·~ ~: er:-~o.:~ as.'~~~ oas ":~' 
as 18·00 I Qua: 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 18:00 f Qui: 08:00 as 12:00 a 
das 14:00 as 18:00/ Sex: 08:00 u 12:00 e das 14:00 as 18:001 Sab: 08:00 
as 12:00 e das " I -- --

Dr • .Mário .Martinelli Júnior 
Presidente CRF-BA 

377202BACC39F24DEBFBA4EAOCD13FEC 
13:52:32 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 

Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade Técnica está inscrito neste 
Conselho Regional de Farmácia, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal n° 3.820/60 e ao Título IX da Lei Federal 

n• 6.360/76. 
'Jlll3ndo-se de farmácia de qualquer natureza, certificamos que está regularizada durante os horários 
.elecldos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com a Lei Federal n° 13.021114. 



CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

Observações: 

I -Por infração a qualquer norma relativa à atividade profissional, perderá este documento seu valor, 
podendo o Conselho Regional de Farmácia determinar o seu recolhimento. 

2 -A baixa de Responsabilidade Técnica tRT) deverá ser comunicada pelo profissional ao Conselho 
Regional de Farmácia e à Vigilância Sanitária correspondente. 

3- Na baixa de Responsabilidade Técnica (RT) serã obrigatória a devolução deste documento ao 
Conselho Regional de Farmácia. 

Termo de Devolução: 

4fRF-_ 
, , inscrito( a) neste órgão sob o D0 

. comunico que a partir desta data de demissão __ !_!_, deixo de exercer a função 

de pelo estabelecimento de razão social , 
recolhendo e devolvendo esta CRT para as providências cabíveis do Conselho Regional de Farmácia. 

Local Data da Comunicação Assinatura do Farmacêutico 

Declaro, ainda, que deixo esta responsabilidade pelo seguinte motivo: 

- CÓDIGO DE ÉTICA FARMACÊUTICA 

RESOLUÇÃOICFF N• 596/14 

Art. 12 -O farmacêutico, durante o tempo em que pcrmane<.-cr inst-Tito em um Conselho Regional de Farmãcta. mdepcndcntcmcntc de e~tar ou 

oilo no exercício cfeüvo da profissão, deve: 

( ... ) 
V- comwlicar ao Conselho Regional de Farmácia e às demais autoridades competentes a r~ll.'!a em se submeter à prática de atividade 

contrária à lei ou regulamento, bem como a desvinculação do cargo, função ou emprego, motivadas pela necessidade de preservar os legítimos interesses 

da profissão e da saúde; 

( ... ) 
XIII -comunicar ao Conselho Regional de farmácia, em S (cinco) dias, o cncerr<~mcnto de seu vínculo profissíon<~l de qualquer natureza, 

indc:pendenlementc de retenção de documentos pelo empregador; 

{ ... ) 
Art. 13 -O farmnct!utico deve comunicar previamente ao Conselho Regional de Fann:ícta, por escrito, o afastamento temporário das atividades 

prolis.sionais pelas quais detém responsabilidade técnica, quando não houver outro farmacêutico que, legalmente, o subslltua. 
§ ]".Na hipótese de afa.~tamcnto por motivo de doença, acidente p.:s~al, óbito familiar ou por outro impr~'Visivc]. que n:qucira avaliação pclu 

Conselho Regional de Farmácia, a comunicação formal c documentada deverá ocorrer em Stcinco) dias útcts após o fato 

§ z•. Quando o afastamento ocorrer por motnto de férias, congressos, cursos de apcrfctçoamcnw. alivtdadcs admmistrauvas ou uutras c 

agendadas, a comunicação ao C<Jnse]ho Regional de fannácia deverá ocorrer com antecedência mínima de 48 (quarenta c oito) horas 

'• - \ 

- .-·~·-;.-:·.,,,, . 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 5642 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR W 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 

Inscrição Municipal: 563265 

CPF/CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Endereço: Avenida Caxias do Sul N°221- LETRA:A- PATAGONIA- Vitória da Conquista-BA CEP: 45065-

100 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

4771701 - COM.VAREJ.DE PRODS.FARM .. SEM MANIPU 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4772500- COM.VAREJ.DE COSMET.PRODS.DE PERFU 

4773300- COMERCIO VAREJ.DE ART.MED.E ORTOPE 

Exercício ---.. 
2025 

C DATA DE VENCIMENTO 
20/02/2026 

OBSERVAÇ0ES E RESTRIÇOES 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira ,26 de Fevereiro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: 99a99d9c 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br 

.. 



SMS 

Secretaria Municipal de Saúde 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 1937/2025 

O(a) Secretário(a) de SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Legislação Sanitária vigente e conforme PROCESSO, concede licença de 

Validade: 25/04/2026 J Classjfjcação de Risco: L Alto risco ou nível de risco 111 

Processo: PR- PMVC -1937/2025 

Razão Social/Nome: MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS-LTDA 

Nome Fantasia: NOSSA FARMÁCIA CNPJ/CPF: 28.315.958/0001-90 

Endereço: AVENIDA CAXIAS DO SUL 

Bairro I Distrito: PATAGONIA 

: - Legal: MICAELLEN SANTOS BORGES 

Técnico 

Nome: ADRIELLE PAIVA DE SOUSA 

Conselho/Número: CRF-017079 

"'' 
Código 

4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Atividades I Classes 
Comércio 
Alimentos permitidos 
Produtos de Higiene 
Cosméticos 
Perfumes 
Produtos para saúde (dispositivos médicos) 
Dispensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao controle especial 
C5 - Substâncias anabolizantes 

Substâncias psicotrópicas 
Substâncias psicotrópicas anorexlgenas 

- Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas 
C4 • Substâncias anti-retrovirais 
C1 - Outras substâncias sujeitas ao controle especial 
A3 - Substâncias psicotrópicas 
A2 • Substâncias entorpecentes de uso pennitido em concentrações especiais 
A 1 - Substância entorpecentes 
Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial 
. 
Não realiza serviços farmacêuticos. 

·TIPO DE LICENÇA: 

• EXERC(CIO: 

-VALOR PAGO R$: 

Data Emissão 

25/04/2025 

Renovação 

2025 

971,92 

Autenticação: 1830.228E.E675.5498.332E.1 E8E. 7 AOD. 7C7C 

Número: 221 

Cidade: I VITÓRIA DA CONQUISTA 

068.583.695-97 

CPF: 047.215.935-62 

~··· -" ~.~ ... /M• 1/l~a / .. :·' ··'·· ·"'.. 

( Coor~~or VI~~/ 
~ula;2 /:..; ,, ,, 

•w -
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Folha 112 
....... 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 
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SMS 

Secretaria Municipal de Saúde 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 1937/2025 

O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUIDO COM O ALVARÁ DO ANO 
ANTERIOR, COM ANTECEDf:NCIA DE 60 (SESSENTA) DIAS DO TÉRMINO DE SUAVIGf:NCIA 

Data Emissão r . . .<· . 
~ ,,_ 

25/04/2025 fo.~ra ~~. 
U,f,_. Coordz or VI$A l ". 

~ la2 ~ ,' . .. -·-\,_ . • ,_ .. 
Autenticação: 1830.228E.E675.5498.332E.1 EBE.7AOD. 7C7C . -F~à: 2/2 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓM,CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 28.315.95810001-90 

......................... '''"':::!'"''""' ..................... ~· .. ,... -~---· 

Razão 
Social: MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMAC 

Endereço: R EQUADOR 71 LETRA 8 I JUREMA I VITORIA DA CONQUISTA I BA I 
45023-115 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições ejou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/10/2025 a 24/11/2025 

Certificação Número: 2025102601434953955205 

Informação obtida em 04/11/2025 12:03:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 

\:· .. 
'· . 

1/1 



08/09/2025, 15:04 gpi;.!:f.CJOU0,61.C0ffi.0rJ~BfVt:lfi:.JI.fdU~IIUUL<='IIVIU IUULCll ''-'"""'-''"'''"'I"'"'',, ,., . .,. ·~- ---· .. -· ··-

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista (J 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução OrçamentaNÍI!Ii2 A!v~s ~W' '· ·: 

r~ízt. 09.:;.<·cd 
Agente d~ Cc:mhatc.ção 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 73442 /2025 

.------------CONCEDIDO À-----------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Endereço do imóvel: Avenida Caxias do Sul N°221 - PATAGONIA- Vitória da 
Conquista-BA CEP: 45065-100 

CERTIFICA-SE. para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n' 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n' 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

• Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: 38ed6f81 

IA'\-····· 

-,~_\. 
"'-~ .. --

https://gpi27 .cloud .e I. com. br/ServerExecltributario/tributarioclienVreportHtml? idOocu mento=38ed6f81-3857 -4dd4-a 960-f426da6c1526 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 06/10/2025 08:56 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20255088659 

RAZÃO SOCIAL 

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUl 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

142.305.140 28.315.958/0001-90 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa. de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• 
Emitida em 06/10/2025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão . 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da\ 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I 
/ 

ReiCertidaoNegâiiva:lJ)r_... 

. ; 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 • 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:40:50 do dia 28/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/02/2026. 
Código de controle da certidão: 75F9.033D.6859.326E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

,,-J 
\' ., 

\ .-·-
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Certidão n°: 30255091/2025 
Expedição: 02/06/2025, às 08:12:58 
Validade: 29/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.315.958/0001-90, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

\ 



Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 DUNS®: 94* .. **93 

Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/09/2026 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEl: Não 

.rte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos . 
Ocorrência: Na da Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
i)OCU~~~i-O(~f~SSi~~~~do(s)--com ft-,..;· -~stá(ão}""com prazo(s) vencido(~f 
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de 
consulta disponíveis. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

• 

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (http:f fwww.tsr.jus.br/ccrtidao) Validade: 
N- Regularidade Fiscal EstaduaifDistrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 
VI - ~alificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 

24/02/2026 
24/11/2025 
03/05/2026 

24/02/2026 

04/02/2026 

30/06/2025 (") 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 04/11/2025 18:12 
CPF: SOOJOOC.XXX-20 Nome: DAVI CARVALHO LUIS 

Automática 
Automática 
Automática 

?:: ·····.•. 
i/.'!-
1"' r] f(:; ,2_ 

\" ~-~-;---1 
".._'<, 

Ass: -----------------------------------------------------------------------------~~~~~~..:.:.... _--, · 



Cínti? .~;,.,rt·· ··;;,,. ::·:;: 
~~.,·~. "' .• ~ ~. -~ 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF A,;cnteo U;c.,"ai:~ 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 DUNS®: 94*****93 
Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

• 

Emitido em: 09/01/2025 16:36 
CPF: SOO.XXX:.XXX:-20 Nome: DAVI CARVALHO LUIS 

} 



• 

• 

MD Conquista Comércio de Produtos Farmacêuticos LTDA 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 

DECLARAÇOES COMPLEMENTARES 

MO Conquista Comércio de Produtos Farmacêuticos LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 28.315.958/0001-90, sediada na Avenida Caxias do Sul, W221 A, Patagônia, 
CEP: 45065-100, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Davi 
Carvalho Luís, portador da carteira de identidade n° 884854809 e do CPF n° 
800.453.165-20, DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos 
impedimentos para disputa da Dispensa ou execução do contrato 
de que trata o art. 14 da Lei Federal n• 14.133/2021. 

11. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, 
conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n°. 14.133, de 01 
de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, 
cuja contratação é permitida nos termos da legislação; 

111. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV 
do art. 1° e no inc. 111 do art. 5° da Constituição Federal; 

IV. declaração de reserva de cargos PcD e para reabilitado da 
Previdência Social, consoante art. 63, IV, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

Vitória da Conauista- BA, 29 de Julho de 2025. 
Documento assinado digitalmente 

g ·~J'L.. DAVI CARVALHO LUIS 
.~W oata: 29/07/202510:3s:42·031lo 

verifique em https:jjvalidar.iti.gov.br 

DAVI CARVALHO LUIS 

MO-CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS LTDA 

CNPJ: 28.315.958-0001-90 

(77) 98827-2323 

·,, ,'· 

li:;)· 
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~"'-' , .. ·, 
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' ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA .. m. CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde Cinli? '~/;.:,~~";' .; : .:; : 

4•cr.te,, li~i:;,o 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MD CONQUISTA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ 28.315.958/0001-90, é detentora 

de um bom histórico de compra junto à Prefeitura de Vitória da Conquista. 

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na 

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua 

• participação em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender 

as demandas apresentadas com eficiência e qualidade. 

• 

Destacamos que a empresa MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA até então, demonstrou competência e comprometimento no 

cumprimento de prazos, no fornecimento de bens e serviços conforme as 

especificações técnicas exigidas, bem como no cumprimento das obrigações 

contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista 

em fornecer soluções eficazes, atendendo às necessidades do município de forma 

satisfatória. 

Vitória da Conquista, 06/11/2025 . 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Matrícula: 1402 

Núcleo Administrativo- SMS 

C( Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

saude@.~ vc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br www.pmAa.gov.br 77 - 3424-8534 I 8536 

··,_. 
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PREFEITl'RA Ml''\ICIPAL DE \'ITÓRIA DA CONQ~'I~T-~.(J) , . 
Cmti~ Ai\! r!$ l,~,~ , -

Pn,cur;:h.iPria-CJL'ral~.h) \1unicíri(' rV;~t.OS.l!•:(JJ:~ 
Agtntede <.:or.t,accc~: 

PARECER REFERE:\CIAL n" 001/2023- PG'\'1 

-\DMI\ISTRA"II\"l> LI CII A(lJI S IIII'Oll·'l: DI DISI'f '\SA DI· LICITAÇ.Í.U. 

C0\1PRA 1:\1 CARA rER I:\1ERGI:'\CI•\L PARA ATE'\DJ.~1E'\IO A UM I'\ AR 

JLDICJ.-\L. UI I~ 1.'.' 2021 PARECER COM ESCOPO Dr Al'.\ILIAR '\0 

RHil'I.AR PfWCI SSO DI C<>'\ IRAI·\l;C)r S DI RF L\S I \-1 C\St > DI 

DFITR~11'\A(..Í.U DI' Cl MI'RI\1F\TO llTJICJ.\1 

O presente parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada nc1 

controle interno da kgalidade administrati\'a dos atos a serem praticados ou _já efetiYados nas 

contrataçüc:s diretas para atcndimc.JllO Jas liminares judiciais de\ idl> a sua l!ranJ~.dc:manda. 

Destaca-se que este parecer não exime ac1s agemes públicos Ja 

responsabilidade pela falta de planejamento. Este parecer deYe atingir as compras de bens 

d~lenninados em noYas decisõesjudicíai~ ou para atender. em últim\1 caso. as antigas dccis(h:~ 

dJs quais originou situa,·ào de emergência sem culpa da falta de p!Jncjamento 1.b 

Administraçãu Pública. 

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do C\1unicipio 

t PGC\1). por meio de Parecer Retl:rencial estabelecer orientações jurídicas unifonncs. 

competindo as l."nidadcs Cícstoras ohscf\ ar as inl(>rma\·ões aqui contidas. 

\ãc> oh>tantc o prosseguimento do feito sem a obscn ánda Jos 

apontamentos elencados neste parecer será de responsabilidade exdusi\ a do administrador. 

cabendo a l"nidade Gestora atestar. de fom1a c\pressalq , o caso concreto se amolda nos 

tcn11os deste parecer. ~, ' • s 
\ - ~::..\·:t' ... 

~" ~~~ .4~\:) ,,-..-:-,. ' .. ~·-·; 
\~~\~'··· ..... n~ 

,,v· :,,1-. .-.~- ~~ ~.~w· ,~li'l. "'"' .,,,v ,., , 
r:,t~'" . ~~s.'li•' 

Rua A\enida Jurac~ Magalhães. n'' 3A05. B3irro Büa \'ista. ~~ _. ~,-_: f\ c._ 

\"itoria da Conq. uista BA. CEP 45.0c6-090 ·'$-a \ \ ;)/: 
Fone: l "7! ; 12"·' 166 98809·299() _..,.~~· i\,\ t /" · . 
pgm 'ij_ pnl\ c b3. g0\. Pr 10' _,.-
\\W\\.pnwc.ba.goY hr 
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PREFEITl.RA Ml!\ICIPAL DE VITÓRIA DA CO!\QliJST~ 

Proc·uradon.t-(ictal do \lunictpH> Cintü:ft'·l ·z 'iiv~!. ""Í 
\\\\\\ rnn L ~a ~,i\ br F~· w"j. v~~J-3 

Ager.t€ de (or.trata;à;; 

A:-\ ALISE .ll RÍDICA 

CO:-ISIDERAÇÕES PRELI'\11:-\ARES 

lmpi1~-se destacar. ainda. qu~ a I'G\1 incumb~ apenas a análise dos aspectos 

juridicus quanh' aos questionamentos lt>nnuladt>s. nos te1mos do art. I 00 da Lei Or~;anica 

\1unicipal e L~is \1unicipais n" 1.603 ~009 ~ 1.71>0 ::'OI!. bem n>mo a !cgislaç~o e doutrina 

pertinentes ao caso. abstraídas as questões de ordem tecnica. ~conômica e wrnacu!ar. ou 

mesmo aos aspectos de c"n' eniência e opot1unidade. alheios à missão deste 6rgão . 

REQUSJTOS PARA A ELABORA(..\0 DE '\1A:-IIFESTAÇ . .\O 

.ll'RÍDICA REFERE"'CIAL 

Considerando que o volume de processos em materias idênticas c 

recorrentes impactam. justificadamente. à atuação do órgà<> consultivo ou a celeridade dos 

scTYiços administrati\·os: t.: 

Ct)nsiderando a atividade jurídica exercida se restringir à ,·criJicaçào do 

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. in casu. 

justitlca a elabora~·ào da presente manifestação jurídica referenciaL 

Com efeito. o volume de processos administrativos sohrc contratação 

emergencial por dispensa de licitação para atendimento das liminares judiciais. impaetam 

sobremaneira a atuação deste órgão consultivo. diminuindo a celeridade dos sen iços 

administrativos prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o(a) Adn,gado(a) PúblicotaJ 

para examinar processos mais complexos e que exigem uma análise jurídica mais detida e 

profunda. 

Entretanto. existindo dín idas específicas. ou sendo casos que eventualmente 

escapem ao padrão antes tratado. os respectin1s processos po em ser submetidos à análise da 

PGM. 

Rua An~nída Juracy Magalhães. nc 3A05. Bairro Büa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP 4~.026-090. 
Fone (771 ·'·C9·' 166 98809-2990 
pgm?~ pnnc.ba.go\'.br 
www.pmn: .ba.go\'.br 
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PREFEITl'RA Ml'\ICIPAL DE VITÓRIA DA CO'\Ql!ISTA 

l'rc'l'Urad<'ria-Gcral d<' ~v1unicipi<' 
\' \\ \' .rm' ~.·.ra_~l'\ hr 

Cínti? Aitr.~ (; ~q~J~ \ . 
r~;..:t.OS.;/:·cd 

Agente d~ t.:l:::it;at'"~.:,ç 

DA DISPE'\'SA DE LICITA('..\0 C0!\1 BASE '\'0 ART. 75, \"111. DA LEI n" 

J.U33/2021- AQUSJÇ..\0 DE '1ATERIAL E I'\Sl!\10S PARA CD·tPRIME:'iTO DE 
LI!\11'\AR .Jl'DICIAL. 

QlA'\TO A 1'\'STRtÇ..\0 DO PROCESSO 

O arL 37. :\:\L da Constituição Federal de 1988. com o objetivo de assegurar 

a deti,·idade dos princípios que regem toda a mividade administrativa. detemlina que a 

Administração l'úhlica realize licitaçào pn'via à contrataç·ã,, de hem e serviÇ<1S . 

A e~ceção da regra. confom1e o permissivo constitucionaL está prcvi:;ta na I e i 

de Licitações c Colllrah>S .-\dministrathos. especificamente em seu an. 75. \'111. que trata a 

dispensa de licitação em hipóte:;es --de emergência Oll de calamidade pública. quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a cllntinuidade dos serviços públicos ou a seguran,a de pessoa>. obras. serYiços. 

equipamentus e <•utr,,s hens. púhlicos ou particulares. e >omenlé para aquisição dus hem; 

necessários :10 atendimento Ja situação emergencial ou calamitusa e para as parcelas de obras 

e serYiços que possam ser concluídas no prazo máximo de I (um l anc1. contado da data de 

oc,,rn'ncia da emergência ou da calamidade. Ycdadas a prorrogação dos respectiYos contratos 

e a recontrataçào de empresa já contratada com hase no disposto neste inciso". 

DAS FOR:\1ALIDADES LEGAIS 

Embora nàll seja e~igÍ\'e] nos processos de dispensa. o cumprimento de dapas 

• ionnais imprescindi\ eis no processo de licitação. e necessária a formalização de um 

procedimento com estrita ohserYância aos princípios constitucionais da legalidade. 

impessoalidade. moralidade. igualdade. puhlicidade e probidade administratiYa imposta à 

:\dministração l'úhlica. 

Com deito. as e~igências atinentes para as contratações dentro do limite de 

'alo r para dispensa de licitação para compras em geral consistem e~-

a) \:úmero de processo admimstratiH': &---
c_ .. .-' C ':i 

,;; '~ O,!JS ,._.\ 
1

c. 

bi Justiticati\ a da contrataçào: •••'I~ , -' '->'''' 
'"''•'"~ ·"· .: m~n~ . , 

Rua A\enida Jurac: \1agalhàes. n(' 3AO:'. Bairro Boa Vista. 
VitOria da Conquista BA. CEP -15.0~6-090 
F0ne· ( 77 J 34~9-~ 166 98809-:ooo 
pgm ª:pm\ ..:.ba.gm .br 
\\'\\'\\ .pnn-c.ba.gO\ .br 
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PREFEITl'RA MC"ICIPAL DE \'ITÓRIA DA CO!\Ql:l:~--~- ,()_''····, 
ProcuradDria-(icral Jl) \'lunicipitl Cmti,. '~:-~~~·-;,O~(,t11~_~ ,. ·.: ... ; 

""""". rm'...: .ba. g;_l\ . h r A5ent~ de Conhat.;,-;Jt: 

cl Descrição clara. precisa c sulicicntc c!<> obic'h>. inclusÍ\c elas unidades c 

yuantidadcs a scrc·m adquiridas: 

d 1 Critérios de pagamento: 

c 1 lndicaçàc' de rccurs,, próprio para a despesa: 

1'1 Orçamento coktadt>s .: mapa cc>mparatiYo Je preços: 

g 1 Indicação de rcsponsá' d pela cokta dos orçamentos . 

. -\lém dos documentos acima. a Lei r( 1.:1.1 -,-, ·2021 (art. 72) tra7 um rol taxati' o 

da qual infc,nna quais dtlL'umcnh>s se tornam indispcnsa\cis para compor um processo de 

dispensa Jc licitaçãc>. isto pos1t1. segue abaixo: 

"I- dc1cumenw de formalização de demanda e. se for o cas~1. estud0 técnico preliminar. analise 

de riscos. termo de referência projeto básko ou projet0 executin1: li- estimatiYa de despesa. 

que de\erá ser calculada na forma estabelecida no an_ 2.~ da lei de licitações: 111 - p:.1r~~:cr 

juridictl c: parecere~ técnic0s. se 10r '' ca~0. que demons.trcm 0 atcndimcnw dos. requi<>ito~ 

c\igid<~~: 1\.- dt.•num!-.tração da compatihilidade da pr~\-i:.àP de recur~P~ (lrçamcntário\ ~um o 

~ompromÍs\tl a ser assumid(': V- comprm·ação de que (l c<mtrawdo preenchem. requbno:-. lk 

hal"lilitao;âo c qualificação mínima necessária: \'I - razão da escolha do contratado: \'11 -

ju~tificatiYa de preço: Vlll - autorização da autoridade competente··. 

Acerca da _iustificatiYa do \'alor é necessário compro\ ar que o mesmo c 

compatiwl com os Yait,res praticados no mercado. considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. ohsenadas também a 

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. O art. 23 
ainda traz a metodologia para detinição de Yalores. Vejamos: 

~ l ('"\:o prl)cessü licitat0no para aqui~ição de bens e contratação de sen içüs em geral. conf~"'~rme 

regu!Jrnento. o Yalc)r estimado será detinido t:om hase no melhor preço aferido ror nu:Ít1 da 
utilização dos seguintes parâm~tros. adotadt):-. de h)rnl<J combinada ou nàt': 

I - compo~icào de custos unitários menQJ:.e..~ .... -~~.!:!_j_g_~,~ais à mediana de• item cNrcspondentc no 
painel para consulta de preços ou no bancü de preços em saUde disponi,·eis no Portal ~acionai 
de Contratações Públicas (Pl'CPt: 

11 - Ç_(~Jltrataç\~S similares feitas. ela A.dminístra àt) P 'blica. em e"Xccuçào 0u Cüncluida~ no 
peri('do de I (um) ano anterior à data da pe-s.qui~a de ços. inclusi\e mediante :,istcma J~ 
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PREFEITl'RA MlNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUSTA~ 

Pn_)~_: uraduri a-(iera I dt' \1un ir i pio Cíntiz Al~'~5 (~. ~. ·ly~ !~~,:-Wjv 
r1·.d.O .1fi·,:~J.J 

R\\"\\ -r !ll \ ;,; . \la_!-! 1'' -h r Agtn!E de c.mtrat;;çào 

ll I .:1!.tiliz-'--a~0.!:'_ dfi.Q_I',~ J:tl'-P_0tJ.ll,l::-,;_!J'l!P1.1_~-~!.9_<L~Ill n11Jía espe;.:ialii.<.tLia. Je tahela de rt!ér~·n •. :ia 
!i.nmalrnente apn,\ada peh1 P~,Jer 1-:-.. t:".::utih' fcdl'ralt: de ~iti•~~ ek•trónÍi.'tl~ espt:cialil<.hJ,y., {lLJ 

Je dt'lllinÍt' <.unpl<'. desde quc l',_lntcnharn a data L' hora Jc acós.._): 

1\. · pcsgui~a dirl."ta cnm lh'l mmirno _1 Jtr~~J.JPrnecedores. mediante s\~lici!_acàr' t.i.'.!Jl1al _çl~ 

((lta;,;;·w. dc~de qut: :'i.'.ia aprc~t.:'ntada justificati\·a dn 6C'C'lha desses j~)rncccdNc~ c que mk1 

lt..'nhmn sid1.1 ohtido~ P:- l'n;o.1mcntn-.. ctm1 mais dt> 6 (seis) me<>cs de anh:\.:cdéncia dZ! datJ de 
diqliga;rã\' d(' l"dital: 

~ 3" \:as. c0mrataçl\c.~s realizadas por Munic1pius. L.stado.s e Distrilt.' Federo.L d.:-.sde que nà(' 
r..>nYOIYam recursos da l."niàc1 • o \·alor pre\ iamente estimado da cüntrataçã0. a que se refere 
(l caput deste artigo. p~_...,lkrá :-t'r dt.'finido r('r meit) da uri!izaçã~_..., de Putrl""l~ sistema:- de custo.;; 
adotado:- pelo re:-.pc("tÍ\ o ente.~ fcderatÍ\ í' . 

.\ L~i n'' 14. 1.~.~ ·::o:: 1 ainda ten: o cuidado cspcciticar que lll'-' casos onde não l(n 

possiYel estimar o \ alnr do objeto na forma estabelecida pelas infonnaçõcs acima, cab<.' ao 

contratado cmnproYar pre\iamente gue os preços apresentados estão em confonnidade com 

'!' praticados em contratações semelhantes de obi<'tos da mesma natureza, por meio d<.' 

apr<.'sentaçào de notas liscais emitidas para outros contratantes por um peric,do de "até um 

ano anterior à data da contratação" pda Administração Publica ou por outro meio 

comiderad<• idôneo. 

1 mpo11ante salientar que deYerão ser jumad,,s ao processo a certidão que promcn ~ 

a rq;ularidacle perante a s~guridadc Social. conforme aduz o ~3°, elo art. 1 95. da CF 88 . 

.lá nos casos em que o valor não ultrapasse',~ do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral fica dispensada às demais certidões para tim de demonstrar 

regularidade !isca!. em consonanua com o previsto no an. 70. inciso III. da Lei n'' 

141332021. 

Destacamos a ncccssidaclc: ela juntada da certidão negatiYa de feitos sobre falência. 

declaração 4ue não emprega menores de quatorze anos. conforme art. 7°. XXXIII. da CF88 

c declaração que o contratado não incorre em nenhum dos i ~12edimentos do art. 14 da Lei de 

Licitações c Contratos Administratin>s. 

Rua A\enida .luracj \1agalhàes. n{l ~.-W.:'. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP 45.0c6-090. 
Fnne· 177) .1429-1 t 66 98809-2990 
pgm !] pm\ c .ba.gm .br 
\\ W\\ .pnn c. ba.go\. h r 



• 

• 

• v 

1m'· 
~" 

PREFEJTl'RA !\RNICIPAL DE HTÓRIA DA C'ONQ~'I_S~-~ ~ 
Cmti~ .C.n ·'· • 

PnK'UradPna-( r..:rdl dt1 \1umclp1n {{ . .:t.O~ c 

\\\\\\ rm\~o.' h,l gl'\ hr A&~ntedc nuato."y .... 

. ·\ L.:i 'VIunicipal n'' !727'2(1!(1 prccon1LJ a importância de se ,·aiPrizar as 

cmpresa:; :;ediada:; no "-hmicipio de \'itória Ja CPnquista. ass1m. as contratações diretas 

dc\Cl11 prd<:rcncialmcmc ser realizadas com esta>. 

()uanto à t>hi~atnricdadc ou não de l(mnalit.aç3t> de instrum.:nto contrmuaL 

cumpre dc5lacar que dispensa ,, temH> de contrato. con!C1rme ar\. 95 da Lei n'' 14.133 202 J 

nas contrata~ões em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem t>brigal'ões 

futuras . 

Além dc>s dt>cumcmos acima solicitados deYérào ser t>bsel'\adas: 

I- Tenno de Referência/Projeto Básico simplificado. conténdo: detiniçàc> do 

objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação. 

critáios de medição e pagamento. estimatiYas dos preços. adequação 

orçament:iria c sa1wõcs administrati,as: 

II- Contrato Social. Estatuto Social ou outro instrumento constitutin' bà>ico da 

pessoa juridica atualizados: 

JII- Qualificação técnica. conforme determina o an. 6 7 da Lei Federal n'' 

1-L L'3. 
~ouhcr: 

tk I" de abril de 202 J. no qu.: 

I\'­
Federal 

couber: 

(Juali ticac;ão c:conômico-linanceira. nos 

n" 1-l. 133. de 1" de abril 

termos do art. 6'1 da Lei 

de 2021. no que 

V- Regularidade tiscal c trabalhista. conlc1nne o ar\. 68 da Lei Federal 1( 14.133. 
de J" de abril de 2021: 

VI- Dt:claraçào assinada pelo pretenso contratado em cumprimento do 

disposto no 1nc1SO XXXIII do caput Jo art. 7" 

da Constituição combinado com o art. 68. \'I. da Lei Federal n" 14.133 '202 1: 

VII- Compro,ant.: de domicilio eletrônico. contendo informações da conta 
bancária (:\omc do Banco. Agência. 

Conta!. hem como o nome do contratado ou C ·p.J tpara pessoasjuridicas) ou CPF 

(para pessoas llsicas): 

Rua A\enida Jurac: ~1agalhãe~. n' 3.-+0:5. Bairro Boa Vista. 
Vitoria da Conquista BA. CEP ~5.026-090. 
Fone: t 77J ~-C9<' 166 9880Q-2990 
pgm'f~. pm' c.ba.goY.br 
\\"\\"\\ .p111YC .b:J.gO\' .h r 
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Procuradoria-Geral do \1unicipi(' 
'' \\" .pnl\ .:.ba.~l~, .br 

\'!li- lnsniçào n:~ .:ntidadc protlssional competente. quando f(lr o caso: 

!:X- Consulta consolidada em 1wme do pretenso wntratado emitida pelo 
Tribunal de Contas da l'nià<l. rdatiYa aos 
(''.;!A-Cadastro \.;acionai de Cond.:naç\>cs Cí\ eis pc>r .-\lo de lmprobiJadc 
.-\dministratiYa c lnckgibilidadc: Portal da 
Transparência: CEIS - Cadastro \.;acionai ck Fmpresas Inidôneas e Suspensas: 
Pt>rtal da T ranspar~ncia C'.;EP 
Cadastro \.;acionai de Empresas Punidas . 

,\inda no mesmo contexto. deYc-s.: dar atenção csp.:cial para a daboraçih1 do 

termo de referência simplificado. contendo a definição do objeto: fundamento simplificado da 

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e pagamento: estimatÍ\ as dos 

preços: adequação orçamentária~ sanções administrativas. 

'\ec.:ssário ainda. após instruído processo administra ti\ o. a di' ulgação e além de 

manter a disposição do público em sítio eletrônico oficial o ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato 

Por tim. c nàP menos importante. o art. 7; da nova ki de licitações nos traz que 

em hipótese de contrataçàc> direta indevida ocorrida com dolo. fraude ou erro grosseiro. (> 

contratado c o agente público responsá\el responderão solidariamente pelo dano causado ao 

• erário. sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

CO'\CLl'SÃO 

Em face do exposto. 0pinamos. nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e com eniência das contratações futuras. pela 

possibilidade jurídica. em tese. das contratações i.'(Hll fulcro no artigo 75. incisos VIII da Lei 



• 
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Assim. nos prncessc>s cu.i<'' nbjctos csk_iam abran,:idos pela presente 

\1.-\\:lFEST \Ç),o Jl"RÍDlC..\ RlTERE\:ClAl.. isto é. aquele> em 4uc analisadas tndas as 

estarão. em principio. dispensados de anúlise indi' iduali;ada pPr esta ProcuraJoria-Cicral d,, 

\lunicipio. 

.-\ l"nidade Gestora de\ e ccniíicar. de forma expressa. que a situação concreta 

se amolda al'S termos deste Parecer. de\ cndo esta ccrtidã,, ser juntada nos autos c ser !imwda 

pd,, rcsponsc\Yel da l 'nidaJc Gestora. 

/l 
),. , I ~~ 

' I .. I 

Jl :r 
r~w~~~-\JL 

C\·laril, Ai,~roso Gama Fonseca 
Ad\ ogada Pública 

OABBA 40.804 

///"!· 
r / ---~-~~ 

// ;. j' '1 .. ..,~~ 
' \ • • • ; ' ' • • Lo ... 

-----;tm·ll'lat~n N'unc~l\-leirelcs 
Procurador-Geral do \1unícipío 

,OAB BA 32.700 

Rua :\\enida Jurac: Magalhães. n'' 3 . ..t05. Bairro Boa \'ista. 
Vitória da Conquista BA. CEP .15 026-090 
l·onc-: { 771 _;4_~l)-3J66 98809-299() 
pgm ·~ pm\ c.ba.gov.br 
ww\\ .pnn-c.ba.go\ .br 
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'~' VITÓRIA. DA CONQUISTA. 

ocorrência em processo especifico a notificar a contratada para apresenlar defesll prévia, consi<;lnar a respo,sta a 
propor, motivadamente, a apliC!tÇlio da sançêo cabiV<!I, 

Art. 3' O fiscal que não observar as normas conüGes I>IISIII P<l<toria referente à fisca~zaçlto dos Contratos 
AdminislratiV<l!:l e causar danos do! qualquer ordem ao Poder Público em d&COITêncoa do e~erclcio do Oous a ele 
Incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4' Esta portaria entrará""' vigor na data de sua p!Jblicaçlo com eleHo retroaljvo a assll'latura do contrato datado 
de 17 de Março dfJ 2023, ficando revogadas as d1sposiç6es em contJél'io. 

Gabinete do Secrell\rio Municipal de Governo, 05 de Aból da 2023. 
REGISTRE-sE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA.SE. 

Geanna Oliv<lt .. 
Sacreürl~ Municipal da GovtomG 

DECRETO 

DECRETO N' 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

AJI....a a re<lação do artogo 9" do Decreto municipal n• 21.057, de 20 de ma1o de 2021, na forma que indica, a d;l 
outras pro~idêncoas. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia. no uso das a111buiç0es que lhe confere 
o ali. 75. inciso XI. de Lei Orgênlce do Municlpio; 

DECRETA: 

Art. 1' O art. 9" do D&ereto n' 21.057. de 20 de maio de 2021. passa a viger com a seguinte redação 

"Art. 9" Ficam designados os saMdofes públicos municipais que integrarAo a Comisslo Especial de lnventârlo de 
Bens Imóveis. a seguir relac>onados: 

1- Leandro Almeida Agu1ar. matricula n' 24361>-0 ·Presidente, 
11- Elaine Amaral S1Ne1ra. matriC\Aa n• 14266-a- Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matricula n' 14147-5- Membro; 
IV- Jullano Novais Pet'aira. matricula n• 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Oormngues. matricula n' 245560- Membro; 

~Ir: 'ê~~~~ ~~~~e'!~asn~:. :!'~;;~~~4~,l~~Z~b~;:mbro; 
VIII-Ciedivaldo Soula dos AnJOS. matricula n' 152213- Membro" (NR) 

Art. 2' Este Decreto entrará em viQêncla na data de sua publicação. ficando revogadas todas as dlsposiçOes em 

.""" VMria da Conquista- BA. 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemo~~ Andr11de 
Pre'-lta Municipal 

DECRETO N' 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

~~~~!~~~n.;:s ~~ 7:~~~~~o;t.h~~~~~asa/n":'C~:~~~ie::O ~i~r~ti!':aar:n;,~: .. ~~~:,a;~: 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRiA DA CONQUISTA • Estado da Bahia. 1\0 uso das atribuições quo lhe confere 
o art. 75, im:•so XI, da Leo Orginica do MuniciPfO; 

dom.pmw.IN.gfW.IN 
~--..---,.,.UIJII.1n0111do-l.--•-•"""""-.......... -o...,. 
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~) ~~,;:'Wo~: ~1~~~~~!:i~tr;,~~%.~~~1 -5: 
11 - como mombros suplentes da ComissAo Permanente de Llcitaçlo: 

"I Gicelo PereÍI'a do Sousa. matricula n• 01049-0; 
b Jeane Cleia C~rvalho do Na&dmento. matricula n• 07-19980-5; 
c Leia Mana Souza Sentes, metlicula n' 07-13287-5. 

Art. 3' Este D&erato entra em vigência na data de sua publlcaçao. 

• Vitória da Conquista- BA. 05 doi abril doi 2023 . 

Ana Sh~la Umoe Andrade 
Pm.rta Munlclpet 

DECRETO N' 22.569, DE 06 DE ABRIL DE 2023. 

Exonoração e Nomeaçõas (Faz). 

~ :~~~~~s':r~l1;1~t~&D~eW~~o:;, 1f!::~~: n'o~%~~~~~ac~::~~:..~~~~~ree72ó1~ /he confere 

DECRETA: 

Art. _1' FI <:a exonerado o Sr. RAFAEL VILAS BOAS CHAGA$, matricula n• 246661. ocupante do cargo de 
provomento em com1sslio de Procurador-Geral, lotado na Procuradolia-Geral do Munic(pio- PGM. 

Art. 2' Fica nomeado c Sr. JóNATAN NUNES MEl RELES. regt~lam>llnto inscrito na OAB-SA sob o n' 32.700, para 
exercer o cargo de provomento em comi&Slio de Procurador-Geral. JUnto 6 Procuradoria-Geral do Municlpio- PGM, 
remunerado pelo slmbolo CC L 

!s~e~,s~~s~~~=:~~j~n~~-~~ro:~"t:~C:~~ ~~=~~:r~~~~ =~tg~Ti _com.ssao de 

~t,!;;;sto Decr-eto entra em vigência na data de sua publicaçlo, ficando revogadas todas a• diSPOSiçõas em 

VItória da Conquista- BA. 06 doi abl1i de 2023. 

Ana Sll~la lAmo• Andr11de 
PrefeiUi Municlpel 

dom.pmvc.IM.gov.br 
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DECRETA: 

Art. 1' Ficam. por moio deste Decreto, designados os agentes de contratação. os pregoeiros( as), e os membros que 
compõem a Equipe da Apolo. pal'a a reahaçAo das contratações fundamentadas na Lei federal n' 14. tJJ/2021 

Art. 2' No ~mbito da Central Estrntég1ea de Compras PUblicas (CECP), ficam designados os seguintes serv1dores: 

1- como Agente da Contrataçao e Pre~iro(a): 

"I Loliane Brito do Prado. matricula n• 07.09024-9: 
b Lúcio Oliveira Maia. matricula n• 07-13491-6; 
c Manoel M811soas Bispo da Silva, matricula n• 01.02711-6; 'I Mog do Souoa Marquos. matricula n' 07-18644-4; 
e Neuton Pereira da Rocha. matricula n' 07·135()().9: 
f) Valdirene Alves Macedo. matricula n• 09-11 800-4; 'I Cintia Alvos da S1lva Araújo. matricula n' 09-10381-3: 
h Zilmária Perairn dos Sentes. m9trlcula n' 07.07164-7: 
1) Gocelo Pereira de Sousa. matricula n' 01-<149-{); 

Cínti~ AI\@ Silva '.raújo 
Mat. OS.lClól·l 

11 ·como memlno da EqUipe de Apooo: 

~l ~dson 8~~ ~n}:d;,.a:ea~:'~~!.j~ ~!~i~~~tL5: 'I L;t'na Rosa d~ Franva, matricula n• 01-049226-8: 
d Jeane Cleia Car;alho do Nasamento, matricula n• 07-19980-5: 
e) Loila Maria Souza Santos. matricula n• 07-13287-5. 

Art. 3• Este Decr-eto entra em vogêflcia na dela de sua publicaçao. 

Agente de Contratação 

Vitória de Conquista- BA, 05 do abril da 2023. 

An• SIMJia lemos Andr11de 
p,.feiUi MunlcJp~l 

DECRETO N' 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os memtlros. da Comlsdo Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentad3!1 na L811ederal n' 8.666193. no Amb~o da Adm•mstraçao Pública D<reta e FundaCional, e d;l outlas 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRiA DA CONQUISTA , Eslado da Bahia, no uso das alrlbulif>es que lha confere 
o art. 75. indso XI. da Lei Org~nica do Municlpio: 

DECRETA· 

t:J~~::i;. :;=~~~ =~ss;~~~~~~ ;%~~~~~~~~ n~ t':Jr:r~ld~, ~~~~~~~': Pennanenla de 

Art. 2' No Ambi\o da Centrar Estratégica de Compras P(iblicas (CECP).Iicam designados os s-eguintes ser;idoras 

I - como membros titulares da Comisúo Permanonlo de Licitaçlo 

a) UliaM Brito do Prado. matricula n' 07-<19024-9; "I Liido Oliveira Mala, matrlcUa n• 07-13491-6; 
c Manoel Mas• ias Bispo da Silva. matricula n' 01-<1271 1-6: 

~l ~:&~ ~;..~~ ~=a~~~nr~~~1t~; 
f) Valdlrene Alves Macedo. matricula n• 09-11800-4; 

~!i~~~;:. sd~: ~~~: =~\: ~: ~~~~m:~: 
i) Adson dos Santos Car;alho, matricula n• 07-14871>-0, 

dom.pmw:.ba.Jov.br 
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EDIÇÃO EXTRA 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

__ _ ··~- ___ .. pç_çRETP _ __ ~-- ... -··-

DECRETO N" 23.512, DE 1" DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos( as) Secretán'os(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1 o de janeiro de 2025 marca o inicio do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024: 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os( as) 
Secretários( as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil: 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto: 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° .ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Umco deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal no 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista- BA, 1° de janeiro de 2025. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEMMA 

SMOR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 

Documento a5s/nado digira/mente conforme MP no 2.2(}0-2/2001 de 2410812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Br~ll 

Fernanda Oliveira Maron 

Geanne de Cassia Oliveira da 
Silva 

lvanildo da Silva 
Jackson Apolinario Yoshiura 

Jonatan Nunes Meireles 
Luis Paulo Sousa Santos 

Luiz Fernando Lima 

Marcos Antônio de Miranda 
Ferreira 

Mateus Nascimento Novais 

Michael Farias Alencar Lima 

Rodrigo Cardoso Bulhões 

Romar Souza Barros 

Viviane Santos de Oliveira 
Ferreira 
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307285 

245456 

307493 
245533 
305267 
305408 
305292 

245521 

245532 

245453 

305298 

305995 

305911 

Secretária Municipal de Saúde SMS 

Secretária Municipal de Governo SEGOV 

Chefe do Gabinete Civil GAC 

Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana SEINFRA 

Procurador·Geral do Município PGM 

Secretária Municipal de Serviços Públicos SESEP 

Secretário Municipal de Comunicação SECOM 

Secretário Municipal de Desenvolvimento SMDE 
Econômico 

Secretário Municipal de Trans~~~ncia, 
Controle e Prevenção à Corru ção 

STPC 

Secretário Municipal de Desenvolvimento SEMDES 
Social 

Secretário Municipal de Finanças e Execução 
Orçamentária 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Secretária Municipal de Políticas para as 

Mulheres 

o. 
::1 
<:r. 

SEFIN 

SEMGI 

SMPM 

J: "" §s:r.-

~~~~ ro 

6' 
~ ' 
::: '·-· ~ . .-.._:"" 

jJV..~ 
~' o 
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pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme autorização contida no art. 75, in~· 111, XI e 
parágrafo único, da Lei Orgânica do Município. . . 

Cínti~ AI• s d lva Ar;;._, 

CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de Governo, Sra. Geanne de Cassia ~~iil!tA~~.Silva, 
matrícula 24.545-6, estará em reuniões externas, na cidade de São Paulo - SP, durante o período de 
09 de novembro à 14 de novembro de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar a servidora Thaíse Souza Vilas Boas, matrícula n°. 30.818-2, para responder pela 
Secretaria Municipal de Governo, com poderes para exercer todos os atos administrativos relativos às 
atividades e competências atribuídas a esta Secretaria no período de 10/11/2025 à 14/11/2025. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

• 
Gabinete da Secretária Municipal de Governo 
Vitória da Conquista, 07 de novembro de 2025 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

PORTARIA N° 345/2025 

DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n° 421, de 31 de dezembro de 1987 e os Decreto n° 23.512/2025, expedidos pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Designar o servidor FABRICIO ALVES SANTOS, matrícula n° 308178, para substituir, 
RCWR SOUZA BARROS, matrícula n° 305995, no cargo de Secretário de Gestão e Inovação, pelo 
pefiiiiiiiJIElo de 07111/2025 a 16/11/2025. 

Art. 2" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 06 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

PORTARIA N° 346/2025 

DESIGNA GESTOR E FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DE CONTRATO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n.0 421/87 e o Decreto no 23.512/2025, expedido pelo Chefe do Poder Executivo 

dom.pmvc.ba.gov.br C+ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Cíntia Alves 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

28.315.958/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 01/08/2017 

NOME EMPRESARIAL 
MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOSSA FARMACIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

I PORTE 
EPP 

47.71-7-01 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUND RIAS 

47.72-S..OO. Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 ·Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

I LOGRADOURO 
AV CAXIAS DO SUL 

I CEP 
~5.065-100 

I BAIRROIOISTRITO 

PATAGONIA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
NOSSAFARMACIA100@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL --·· 

I COMPLEMENTO 
LETRA A 

lM_"_"_'C-IP-IO __________________________ _JI ~BFA VITORIA DA CONQUISTA . ~ 

I TELEFONE 
~77) 8839-5106 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/08/2017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL --
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/11/2025 às 15:21:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Araújo 





Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentári~ . ~ 

Cmti~ Alves· ~·~·" ' .. ~·J ' 

Mat.09 . .J:o!-.1 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
Agente de Contra~a~o 

N° 5642 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N° 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TDA 

Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 

Inscrição Municipal: 563265 

CPF/CNPJ: 28.315.958/0001·90 
Endereço: Avenida Caxias do Sul N°221 • LETRA:A • PATAGONIA ·Vitória da Conquista-BA CEP: 45065-

100 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

4771701 • COM.VAREJ.DE PRODS.FARM .. SEM MANIPU 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4772500 • COM.VAREJ.DE COSMET.PRODS.DE PERFU 

4773300 ·COMERCIO VAREJ.DE ART.MED.E ORTOPE 

,..--- Exercício ---. 
2025 

CDATA DE VENCIMENTO~ 
20/02/2026 

• OBSERVAÇ0ES E RESTRIÇOES r----------------------------------------. 

MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA· Bahia, Sexta-feira ,7 de Novembro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 

. 

Chave de Validação: 99a99d9.c 

A autenticidade deste Ahf~rá poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereço https:/lwww.pmvc.ba.gov.br 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 28.315.958/0001-90 

Cínti~ tth:::: 
MJt. 09.10:.o~ .1 

Agcnt€ de CorarGto~ 

.ão social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

Resultado da consulta em 07/11/2025 15:26:33 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 



Histórico do Empregador cínti~ r,rv.~ s;:,?. 1 ; : 

Ma~i03i.lJ-J ' 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, c~'í'llrfl'\!f'Mlffleal de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 28.315.958/0001-90 
Razão social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

Data de Data de Validade Número do CRF 
Emissão/Leitura 

26/10/2025 26/10/2025 a 24/11/2025 2025102601434953955205 

.10/2025 05/1 0/2025 a 03/11/2025 2025100520024953955266 

16/09/2025 16/09/2025 a 15/10/2025 2025091608004953955201 

28/08/2025 28/08/2025 a 26/09/2025 2025082820384953955288 

09/08/2025 09/08/2025 a 07/09/2025 2025080902514953955247 

21/07/2025 21/07/2025 a 19/08/2025 2025072121084953955287 

02/07/2025 02/07/2025 a 31/07/2025 2025070223434953955269 

13/06/2025 13/06/2025 a 12/07/2025 2025061320474953955258 

25/05/2025 25/05/2025 a 23/06/2025 2025052503264953955202 

06/05/2025 06/05/2025 a 04/06/2025 2025050603064953955232 

17/04/2025 17/04/2025 a 16/05/2025 2025041709234953955273 

29/03/2025 29/03/2025 a 27/04/2025 2025032902174953955284 

10/03/2025 1 0/03/2025 a 08/04/2025 2025031022214953955221 

19/02/2025 19/02/2025 a 20/03/2025 2025021908444953955271 

.01/2025 31/01/2025 a 01/03/2025 2025013109194953955201 

12/01/2025 12/01/2025 a 1 0/02/2025 2025011203004953955299 

24/12/2024 24/12/2024 a 22/01/2025 2024122403394953955237 

05/12/2024 05/12/2024 a 03/01/2025 2024120503224953955262 

16/11/2024 16/11/2024 a 15/12/2024 2024111602304953955263 

28/10/2024 28/10/2024 a 26/11/2024 2024102809484953955230 

09/10/2024 09/10/2024 a 07/11/2024 2024100906054953955285 

20/09/2024 20/09/2024 a 19/10/2024 2024092020414953955262 

01/09/2024 O 1/09/2024 a 30/09/2024 2024090102424953955235 

13/08/2024 13/08/2024 a 11/09/2024 2024081307384953955270 

25/07/2024 25/07/2024 a 23/08/2024 2024072509144953955227 

06/07/2024 06/07/2024 a 04/08/2024 2024070603314953955215 

17/06/2024 17/06/2024 a 16/07/2024 2024061707564953955288 

29/05/2024 29/05/2024 a 27/06/2024 2024052906204953955202 

10/05/2024 1 0/05/2024 a 08/06/2024 2024051019514953955204 

21/04/2024 21/04/2024 a 20/05/2024 2024042102013478535546 
"'"''"" A ,,....,..,... A ......... ,,., . .............. . . ............. ,... ......... ,... " .................................................................................... ~ 



-- -- --- uata ae vauaaae Numero ao l;Kt-
Emissão/Leitura 

14/03/2024 14/03/2024 a 12/04/2024 2024031405173182108727 

23/02/2024 23/02/2024 a 23/03/2024 2024022307445782700149 

04/02/2024 04/02/2024 a 04/03/2024 2024020402220469761200 Cínti~ f,lve~'Li!: _ 
16/01/2024 16/01/2024 a 14/02/2024 2024011607564459793822 L~.;t.G H':cvJ 

Agente cle c nua~~" 
28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 2023122802414475182509 

09/12/2023 09/12/2023 a 07/01/2024 2023120902121937540232 

20/11/2023 20/11/2023 a 19/12/2023 2023112003084307314657 

Resultado da consulta em 07/11/2025 15:26:33 

Voltar 

• 

• 





Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçament~:~: r.!vc~ s.,,, r, . 

M<!:.W.~(I3ol J 
Agente de Contrar.;l-'g 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAISffRIBUTÁRIOS 

N" 73442 I 2025 

r----------- CONCEDIDO À-------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 28.315.958/000I-90 
Endereço do imóvel: Avenida Caxias do Sul N"221 - PATAGONIA- Vitória da 
Conquista-BA CEP: 45065-IOO 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n' 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal D

0 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: 38ed6f81 



• 

• 

Cíntia f,!vcs d[j{va t,rc0jê 
fvlat. 09.103~J -3 

A&€nt• d' Contrala;.l.o 
Emissão: 07/1112025 15:27 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N': 20255088659 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

142.305.140 28.315.958/0001-90 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 06/10/2025 VÁLIDA ATÉ 05/12/2025 

I 

Página I de I Re!CertidaoAutenticidade.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

• desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

• 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:40:50 do dia 28/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/02/2026 . 
Código de controle da certidão: 75F9.033D.6859.326E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



X 
a, A segunda via da certidão foi emitida com sucesso para o CNPJ 28.315.958/0001-90. 

Serviços do Contribuinte 

b Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Periodo CNPJ 

28.315.958/0001-90 28/08/2024 a 07/11/2025 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Côdigo de Controle ; Tipo; 

• 75F9.033D.6859.326E Positiva com efeitos de negativa 

090E.592D.9CA7.F21F Positiva com efeitos de negativa 

0921C9A2.E7E6.D4F6 Positiva com efeitos de negativa 

071D.BOC6.BC37.3801 Positiva com efeitos de negativa 

3A92.54F2.0D78.0FD1 Positiva com efeitos de negativa 

Exibir: 5 v 1-5 de 7 itens 

Data - Hora de Emissão : 

28/08/2025 - 11:40:50 

13/03/2025 - 11:3531 

30/01/2025 -11:15:36 

15/01/2025 - 13:55:22 

08/01/2025 - 09.52:57 

111 Entrar com g \d) 

Data de VaUdade ; Situação; 

24/02/2026 Vãlida 

09/09/2025 Expirada 

29/07/2025 Expirada 

14/07/2025 Expirada 

0710712025 Expirada 

Página: 1 v ~ 
Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem 

válidos. 

VáUda: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

"::> Voltar • * Avaliar Serviço ( O. Nova Consulta ) 
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A 
-PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página l de l 

Cínti2 (,!v0; c~'iv~ i\ r.; ;j: 
r..-:::r. o:;.H1\n-~ 

Agent€ d<: COr.t.Jdlfl{4g 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Certidão no: 30255091/2025 
Expedição: 02/06/2025, às 08:12:58 
Validade: 29/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS}, inscrito(a) no CNPJ sob o no 28.315.958/0001-90, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmyc.com.br 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" DL 091/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 134247/2025 

Cínti~ Alves~· · a k · · 
Mat. O . .::61-3 

Agente de C tratação 

Ao sétimo dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, eu, Cintia Alves da Silva 
Araújo, Agente de Contratação nomeado pelo Decreto Municipal n• 22.567/2023 apreciei e deliberei a 
respeito do pedido de aquisição direta e entrega imediata de INSUMOS, solicitada através do 
Protocolo n• 134247/2025- Coordenação de Assistência Farmacêutica- SMS, oriundo da Secretaria 
Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a 
finalidade de contratação da empresa MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 28.315.958/0001-90, com endereço na Av. Caxias 
do Sul, n" 221, B. Patagônia, CEP 45.065-100, Vitória da Conquista- BA. A contratação em questão 
se faz imprescindível em razão da Liminar Judicial 8002166-31.2025.8.05.0274, proferida em favor 
do paciente Ana Beatriz Campos Dias, conforme solicitação feita pela Diretoria de Vigilância em 
Saúde- DVS, junto a Coordenação de Assistência Farmacêutica - SMS, mediante justificativa anexa 
aos autos deste processo, n• 13424 7/2025. Tendo em vista que a solicitação se trata de antecipação de 
tutela, intimada em processo judicial, toma-se necessária a compra para atendimento dos itens 
reivindicados em decisão atribuída à Assistência Farmacêutica Municipal. A partir da análise da 
documentação constante nos autos do procedimento Administrativo em tela pode-se verificar que a 
contratação em apreço procede em face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade 
de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 
14.133/2021, em seu art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: "É dispensável a licitação:( ... ) VIII- nos 
casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de I 
(um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste 
inciso (grifas aditados)". Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência 
para atender a demanda urgente que se configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo 
descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha 
do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, justificativa 
do preço praticado, entendo e assevero que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da Secretaria 
Municipal de Saúde, realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos 
valores praticados. Confirmação deste entendimento está no fato de que na correspondência que 
solicita o presente processo, há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor 
executante, bem como, com a compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso contratado, 
informação confirmada através da aposição a Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal 
de Saúde - responsável pela contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 
Recursos àquela descrita no n° 500, cujo Projeto/Atividade é 2.202, Elemento de Despesa n•. 
33.90.91.00, e valor total de R$2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais). Portanto, tendo a 
Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor apresentado 
pelo pretenso contratado, corresponde àquele praticado no mercado, resolvo jul D ENSÁ VEL o~ 

Dispensa de Ucitação n° 091/2025 
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro. 

CEP 45.000-907- Vitória da Conquista- Bahia 
(77) 3424-8515/3424-8516 www.pmvc.ba.gov.br 
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/ PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

www.pmyc.com.br ~ 
Coordenação de Material e Patrimônio Cíntia Alves d tlva Araújo 

Central Estratégica de Compras Públicas Mat. 09. 361·3 
Agente de Contrata>ão 

processo administrativo em tela com base no art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021 e no Parecer 
Referencial n• 001/2023 (PGM) emitido pela Procuradoria--Geral do Município no corrente ano, 

assinado pela Advogada Pública Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca - OABIBA 40.804 e pelo 

Procurador-Geral do Município, Sr. Jônatan Nunes Meireles - OAB/BA 32.700. Ressalta-se que a 
consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi analisada, encontrando-se 

regular conforme certidões emitidas na ocasião acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar e~~ 

Cintia Alves da Silva Araújo, lavrei a presente ata, que dato e assino singularmente. \ , 

Dispensa de Licitação n° 091/2025 
Praça Joaquim Correio, 55 - Centro. 
CEP 45.000-907 - Vitória da conquista - Bahia 
(77) 3424-8515/3424-6516 www.pmvc.ba.gov.br 

M&!fJ6lf'S,ifva Araújo 
de Contratação 

? 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Cíntia Alv tf)a Siiva Araújc Ma~Olól·3 
Agente de Contrata;ão 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo n.0 134247/2025, referente contratação direta, 
que compreende a dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 14.133/2021 e demais normas 
pertinentes, visando à contratação da pessoa jurídica MD CONQUISTA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ no 28.315.95810001-90, para aquisição 
imediata de insumos, considerando os termos da Decisão Judicial no 8002166-31.2025.8.05.0274. 
Determino a Central Estratégica de Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 
14.13312021 de 1° de abril de 2021, que proceda a realização do processo pertinente, mediante a 
existência de dotação orçamentária e dentro dos procedimentos legais cabíveis . 

07 de novembro de 2025, Vitória da Conquista- BA. 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515 I 3424-8516 

Secretário 

CEP 45.000-907- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmyc.com.br ~ 

Coordenação de Material e Patrimônio Cínti·, " • ttntcs ·iita Araúj"o 
Central Estratégica de Compras Públicas Mat. 09.10lól·l 

Agente de Contratação 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N°134247/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 09112025 
OBJETO: Aquisição de INSUMOS para atender as demandas da liminar judicial da paciente Ana 
Beatriz Campos Dias, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA. 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cujo ordenador da Despesa é a Secretária Municipal 
Fernanda Oliveira Maron, encaminha o processo em epígrafe com a manifestação da Agente de 
Contratação, nomeada pelo Decreto n• 22.567/2023, para decisão superior de adjudicação e ratificação 
do objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, à pessoa jurídica MD CONQUISTA COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA- CNPJ n° 28.315.958/0001-90. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca - OAB/BA 
40.804 e o Procurador-Geral do Municipal, Sr. Jônatan Nunes Meireles - OABIBA 32.700, que 
juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação do servidor o Sr. Kleyton Azevedo R. dos Santos - Gerência de 
Compras - SMS - matrícula 1402, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 

a) Que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente 
Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca e o Sr. Jônatan Nunes Meireles. 

b) Que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado, 
conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe. 

Tais registros levam-me a decidir: 

a) Por ratificar a presente contratação por DISPENSA de Licitação n• 091/2025 para que surta os 
seus efeitos jurídicos. 

Adjudico e Ratifico, 

Dispensa de licitação n<> 091/2025 

Praça Joaquim Correio, 55 - Centro. 

Vitória da Conquista - BA, 07 de novembro de 2025. 

Secretário 

CEP 45.000-907- Vitória da Conquista - Bahia 

(77) 3424-8515/3424-8516 www.pmvc.ba.gov.br 

1 
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/ PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Comissão Permanente de Licitação 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP ~ 

Cínti~ AI v e dva ? · :, : 
Mato lOló!·l 

Agente de Contratação 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 091/2025 

Processo n• 134247/2025 

OBJETO: Aquisição de INSUMOS solicitada através do Protocolo n• 134247/2025 para atendimento 
a liminar judiciaL CONTRATADA: MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: R$ 
2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, Vlll, da Lei 
Federal n• 14.133 de OI de abril de 202L VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO EM: 07 de novembro de 2025. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza 
Barros- Secretário Municipal de Gestão e Inovação . 



Editar Diário Oficial 

Data de Publicação 

10/11!2025 

Publicado 

Não 

Edição 

4095 

Cadernos:2,Assuntos:2 

Cínti~ Alves fsiiva Araújo 
Mat. 09.10l&H 

Pesquisar por. Agente de Con~ Q 

• Voltar (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br /painel/dia rios) 

+Adicionar assunto (https://dom.pmvc.ba.gov.br/painel!diarios/3314/assunto/criar) 

• 



Dispensa ( 1 ) 

Titulo Órgão Telefone 

EXTRATO Secretaria 77 

DISPENSA Municipal 98822-

DE de Saúde 8371 

LICITAÇÃO 

N' 091/2025 

PROCESSO 
No 

134247/2025 

Criado 
por 

Cintia 

Alves Da 

Silva 

Araújo-

07/11/2025 

15,19,47 

Modificado 

por 

Carlos Ce 

sarSousa 

Prado-

07/11/2025 

15,24,03 

Cínti~ Alve@sii·,a · 
Mat. 09.10361-3 

Agente de Contratação 

'(https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios/3314/assunto/editar/153600) 

•[!] 
l 

.ermo de Adiudicação e Homologação ( 1 ) ..J.t 

Título Órgão 

AVISO DE Secretaria 

RETIFICAÇÃO Municipal 

EXTRATO DO de Gestão 

TERMO DE e 
ADJUDICAÇÃO E Inovação 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO 

ELETRÔNICO-

SRP N.' 

OS8/202S 

• 

Telefone 

77 

98822-

8371 

Criado Modificado 

por por 

Cintia Carlos Ce 

Alves Da sarSousa 

Silva Prado-

Araújo- 07/11/2025 

07/11/2025 14,oo,22 

12,o?,10 

" (https:/ /dom.pmvc. ba.gov .br I pa in e V dia ri os/ 3314 I assunto/ edita r /1 535 91) 

•[!] 
l 
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'~!P' VITÓRIA DA CONQUISTA 

Cíntii! 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPE 
LICITAÇAO EDITAL N° 061/2025- COMPRA DIRETA 

PROCESSO 146.42312025 

OBJETO: Aquisição de cadeiras com prancheta, destinadas a atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação - SMED, juntamente com a Secretaria Municipal de Gestão - SEMGI do 
Município de Vitória da Conquista- BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência do Edital, por meio da proposta mais vantajosa. Mais informações, vide Edital 
disponível em: www.pmvc.ba.gov.br no link "Processos Licitatórios", categorias "dispensa por valor" e 
unidade gestora "Secretaria Municipal de Gestão - SEMGI". Prazo limite para envio de Propostas: 
12~/2025 às 23h59min. Informações (77)3229-3326. Zilmária Pereira dos Santos - Agente de 
C-atação/Pregoeira- SEMGI. 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 091/2025 PROCESSO N° 
134247/2025 

Processo no 134247/2025 

OBJETO: Aquisição de INSUMOS solicitada através do Protocolo n°134247/2025 para atendimento a 
liminar judicial. CONTRATADA: MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
L TOA, inscrita no CNPJ no 28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: R$ 2.160,00 (dois mil, cento e 
sessenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 
2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 07 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros • Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇAO PREGAO ELETRONICO- SRP N.0 058/2025 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO- SRP N.0 058/2025 -Processo n.O 55.993/2025 

O MUNICJPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BAHIA, através da AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA 
LICITAÇAO, consoante atribuições previstas na legislação vigente, torna público para conhecimento 
dos interessados a Retificação do EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, 

dom.pmvc.ba.gov.br &i-
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200·21200 I de 241081200 J, que Institui a lnfi"a-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 


